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#LT8635# 

 

 

 VOLTAR 

 

DEPENDÊNCIA A SUBSTÂNCIAS ALCOÓLICAS - PRESUNÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA - 

REINTEGRAÇÃO - DECISÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 

 

PROCESSO TRT/ROT Nº 0010047-46.2020.5.03.0059 

 

Recorrentes: (1) MGS Minas Gerais Administração e Serviços SA 

        (2) Fund Centro Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 

Recorridos: Lindomar Sergio da Silva, MGS Minas Gerais Administração e Serviços SA, Fund Centro 

Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais 

Relator: Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes 

 

E M E N T A 

 

 DEPENDÊNCIA A SUBSTÂNCIAS ALCOÓLICAS. PRESUNÇÃO DE DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. 

REINTEGRAÇÃO. A dispensa do trabalhador que sofre de dependência a substâncias alcoólicas é 

presumidamente discriminatória, a teor da Súmula 443 do TST, e encontra vedação na Lei 9.029/1995. 

Nesse contexto de fragilidade da saúde do obreiro, decorrente da dependência química 

reconhecida como doença pela Organização Mundial de Saúde, não se consideram 

comportamentos desidiosos eventuais faltas ou ausências injustificadas do posto de trabalho em 

parte da jornada, que, em situações ordinárias, embasariam a dispensa por justa causa com 

fundamento no art. 482, "e" da CLT. Portanto, a ruptura do pacto laboral por justo motivo com base 

nesse argumento constitui ato nulo e acarreta a reintegração do trabalhador e pagamento dos 

respectivos salários. 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recursos Ordinários, oriundos da 2ª Vara do 

Trabalho de Governador Valadares, em que figuram, como recorrentes, (1) MGS MINAS GERAIS 

ADMINISTRACAO E SERVICOS S.A. e (2) FUND CENTRO HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MINAS 

GERAIS, e, como recorridos, LINDOMAR SERGIO DA SILVA e OS MESMOS. 

 

R E L A T Ó R I O 

 

 O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Governador Valadares, pela sentença de f. 195/205 (ID. 

06c4e2f), rejeito as preliminares e impugnações, afastou prescrição alegada e julgou procedentes os 

pedidos elencados na petição inicial para reverter a dispensa por justa causa aplicada ao 

reclamante, ratificar a sua reintegração ao emprego e condenar a 1ª reclamada, com a 

responsabilidade subsidiária da 2ª reclamada, a pagar as parcelas especificadas no dispositivo. 

 A 2ª reclamada interpôs recurso ordinário às f. 230/234 (ID. 7a91dcb).  

 Insurge-se contra a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada. 

 A 1ª reclamada também recorreu (f. 235/242 - ID. 0712dc7). Pretende a reforma da sentença 

no que diz respeito ao efeito suspensivo da tutela provisória deferida e reintegração e pagamento 

de salários. 

 O depósito recursal e o recolhimento das custas processuais foram comprovados pela 1ª 

reclamada às f. 243/246 (IDs ee57f0f e 0feca57). 

 O reclamante apresentou contrarrazões às f. 250/255 (ID. Bc33d00). 

 Às f. 256/260, o reclamante juntou os documentos de advertência (ID. B222eb1) e suspensão 

disciplinar (ID. 5aaef9c) aplicados pela reclamada. 

 Sobre os referidos documentos, a 1ª reclamada se manifestou às f. 263 /264 (ID. e931963). 

 É o relatório 

 

 FUNDAMENTAÇÃO 

 VOTO 

 JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

 Conheço dos recursos interpostos porque foram atendidos os pressupostos legais de 

admissibilidade. 
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 Inverto a ordem de apreciação dos recursos em razão da prejudicialidade da matéria 

abordada no recurso da 1ª reclamada em relação àquela tratada no apelo da 2ª reclamada. 

 

 JUÍZO DE MÉRITO 

 REVERSÃO DA JUSTA CAUSA - REINTEGRAÇÃO - PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

 Não se conforma a 1a reclamada com a reversão da justa causa e determinação de 

reintegração do reclamante ao emprego, reconhecidas pelo Juízo de Origem. Aduz que a justa 

causa aplicada decorreu do comportamento desidioso do obreiro, considerando que se ausentou 

do local de trabalho nos dias 25 e 26 de março. Afirma que o recorrido possui histórico de funcional 

de medidas disciplinares, com 3 advertências e uma suspensão, sendo certo que duas dessas 

medidas tiveram por causa o abandono do posto de trabalho e, outra, por falta, sem justificativas. 

Assevera que o reclamante é reincidente na prática de abandono do posto de trabalho e que foi 

observada a gradação pedagógica na aplicação das penalidades. Alega que não houve dispensa 

discriminatória porque não tinha conhecimento da doença do reclamante. Acrescenta que não se 

há falar em direito à reintegração porque a alegada doença não tem relação com o trabalho. 

 Examina-se. 

 Na petição inicial, alegou o reclamante que sua dispensa foi discriminatória por sofrer de 

alcoolismo. 

 Pois bem. 

 A Lei 9.029/1995 proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória para efeito de acesso 

a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 

situação familiar ou idade. O mesmo diploma legal dispõe que o rompimento da relação de trabalho 

por ato discriminatório faculta ao empregado pleitear a sua reintegração aos quadros funcionais da 

reclamada, com ressarcimento integral do período de afastamento ou a percepção em dobro da 

remuneração do mesmo período (art. 4º). 

 Lado outro, de acordo como o entendimento consubstanciado pela Súmula 443 do TST, 

presume-se discriminatória a despedida de empregado portador do vírus HIV ou de outra doença 

grave que suscite estigma ou preconceito, gerando para o empregado o direito à reintegração no 

emprego. 

 Conclui-se, por conseguinte, que não é qualquer doença que gera a presunção de dispensa 

discriminatória, mas apenas as patologias que suscitem a segregação social do paciente, em razão 

principalmente do medo de contágio pelas outras pessoas, ou da dificuldade do empregado se 

realocar no mercado de trabalho, em função do preconceito e do desconhecimento acerca da 

enfermidade. 

 Feitos esses esclarecimentos, não há dúvidas de que a Síndrome de Dependência ao Álcool, 

catalogada pela OMS - Organização Mundial de Saúde como doença desde 1967, se insere dentre 

as enfermidades que geram estigma e preconceito sociais. 

 Suas repercussões podem ser profundamente negativas na vida do indivíduo, tanto na esfera 

pessoal quanto na profissional, quando não compreendida como enfermidade, além da 

possibilidade de desencadear outras doenças até mesmo letais. Sobre esses aspectos, já há muito 

tempo a jurisprudência vêm distinguindo a Síndrome da Dependência ao Álcool da embriaguez 

habitual ou em serviço, tipificada na alínea "f" do art. 482 da CLT como motivo para dispensa por justa 

causa.  

 Sobre a matéria, o seguinte aresto do c. TST: 

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO EXTRA PETITA. Estando a decisão restrita ao 

que foi expressamente pleiteado, não há falar em inépcia da inicial ou julgamento extra 

petita. Ademais, no processo trabalhista, basta que o reclamante explicite o fato jurídico, nos 

termos do artigo 840, § 1º, da CLT, mediante breve exposição, sendo que o enquadramento 

legal é prerrogativa do Juízo (iura novit curia). Ou seja, cabe ao reclamante dizer os fatos, e 

ao juiz, aplicar o direito ao caso concreto, como ocorreu na oportunidade em que o juízo de 

origem entendeu pela reintegração. NULIDADE DO ATO DE DISPENSA - ALCOOLISMO CRÔNICO 

– NÃO CONFIGURAÇÃO DE FALTA GRAVE - ARTIGO 482, ALÍNEA F, DA CLT. Esta Eg. Corte vem 

decidindo pela não configuração do alcoolismo crônico como falta grave descrita no art. 

482, f, da CLT, por ser enfermidade registrada na Classificação Internacional das Doenças 

como transtorno mental e comportamental (CID 10, F.10) Assim, correta a decisão regional 

que manteve a nulidade do ato de dispensa. Precedentes. Agravo de Instrumento a que se 

nega provimento. (AIRR-1358-78.2012.5.15.0117, Rel. Ministro João Pedro Silvestrin, 8ª Turma, 

Pub. 12.12.2014) (Destaques acrescidos)  

 

 A documentação coligida aos autos comprova a dependência química do reclamante, 

mesmo porque não teve sua credibilidade afastada por outras provas. 
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 O documento de f. 18 (ID. de3ecab), emitido em 23.4.2019, pela psiquiatra Pollyanna Karla 

Barbosa, exatamente no dia em que o reclamante foi dispensado, noticia que ele estava "em bom 

estado de saúde mental e apto para ingressar em comunidade terapêutica" (Destaques acrescidos). 

 Já no documento de f. 19 (ID. de3ecab), a assistente social da Associação de Acolhimento 

aos Dependentes Químicos e Familiares - ESPACO DE SOBRIEDADE E PAZ declara que o reclamante 

foi acolhido naquela comunidade em 27.5.2019. 

 De fato, o reclamante foi internado na clínica, conforme declaração de f. 50 (ID. Cb7869c), 

emitido em 5.2.2020, pelo psicólogo Luiz Guilherme Silva Fernandes, em que informa a internação 

para tratamento de dependência química desde 27.5.2019. A permanência do reclamante no local, 

portanto, foi de mais de 8 meses. 

 Nesse interregno, o reclamante também esteve afastado de suas atividades laborais pelo 

INSS, como revelam os documentos de f. 46/49 (IDs 755adbd, 918b76a e 621d878). 

 É importante registrar que a aptidão para o trabalho atestada pelo exame periódico de f. 133 

(ID. b85a6aa), realizado em 3.4.2019, não tem o condão de afastar a condição do obreiro de 

dependente de substância alcóolica. 

 A internação por quase 9 meses em clínica terapêutica para o tratamento de dependência 

química, devidamente comprovada, concomitante ao afastamento deferido pelo órgão 

previdenciário, não deixa dúvidas sobre o quadro de saúde do reclamante. 

 Note-se que, em termos processuais, a presunção de dispensa discriminatória, nos termos da 

Súmula 443 do TST, implica na inversão do ônus probatório, de modo que competia à reclamada 

comprovar que efetivamente não tinha conhecimento da dependência do reclamante às 

substâncias alcoólicas, mas dele não se desincumbiu. 

 Por outro lado, o depoimento da única testemunha ouvida nos autos, indicada pelo próprio 

reclamante, Roberto José Tavares, f. 193 (ID. 0c4d692) não é capaz de afastar a presunção de 

dispensa discriminatória porque, embora tenha dito que "não sabia que o reclamante tinha problema 

com alcoolismo ou que fazia tratamento contra a doença", o autor informou fazer tratamento para 

o Alcoolismo desde 2016. 

 Além disso, o comprovante de atendimento do reclamante pelo SUS, em Governador 

Valadares, na data de 15.1.2019 e o respectivo receituário (f. 14/17 - ID. eb43672), foram assinados 

pela mesma psiquiatra Pollyanna Karla Barbosa que atestou a sua aptidão para o ingresso em 

comunidade terapêutica (f. 18). 

 Essa documentação revela, inclusive, o uso de medicação controlada pelo reclamante, 

conforme documento de f. 16. 

 Diante do conjunto probatório produzido, subsiste a tese obreira de dispensa discriminatória. 

Logo, não prospera a tese obreira de dispensa discriminatória. 

 Ressalte-se que, nesse contexto de fragilidade da saúde do obreiro, decorrente da 

dependência química, não se pode interpretar como desídia o abandono do posto de trabalho em 

parte das jornadas em 2 dias (23 de outubro e 3 de dezembro) e falta em 1 dia (24 de outubro), no 

ano de 2018. Do mesmo modo, deve ser compreendido o abandono do posto de trabalho em parte 

das jornadas dos dias 25 e 26 de março de 2019. 

 Convém pontuar que o reclamante trabalha para a reclamada desde 1.12.2004, como noticia 

o documento de registro de empregado de f. 100 (ID. e2762580), ou seja, há mais de 15 anos, e, 

segundo seu depoimento, passou a sofrer de dependência às substâncias alcoólicas em 2016. 

 Portanto, a falta e o abandono de posto de trabalho, ainda que injustificados, não se 

amoldam, na hipótese à conduta de desídia tipificada no art. 482, "e", da CLT. No mesmo sentido, a 

seguinte decisão do c. TST: 

 

 RECURSO DE REVISTA. ALCOOLISMO. INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE. 

Prevalece nesta Corte Superior entendimento de que o alcoolismo crônico é visto, 

atualmente, como doença, o que requer tratamento, e não punição. Nesse contexto, as 

reiteradas faltas injustificadas ao serviço e mesmo às sessões de tratamento, consideradas 

como conduta desregrada pelo requerente, estavam associadas à dependência alcoólica 

de que era vítima. Recurso de revista conhecido e provido. (RR1707-91.2013.5.09.0124, Rel. 

Ministra Dora Maria da Costa, 8ª Turma, Pub. 10.06.2016) (Destaques acrescidos) 

 

 Por derradeiro, se não há motivos que ensejem a dispensa por justa causa, a proteção do 

emprego, em casos tais, tem por fundamentos, além da já analisada Lei 9.029/1995, que veda 

qualquer tipo de discriminação ao trabalhador, os princípios da dignidade da pessoa humana e o 

do valor social do trabalho (art. 1º, III e IV, da Constituição Federal), e a construção de uma sociedade 

livre, justa e solidária, conforme art. 3º, I, também da Carta Magna. 
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 Assim, com fundamento nos dispositivos legais e constitucionais analisados, bem como na 

Súmula 443 do TST, a invalidade do ato da dispensa, a consequente reintegração ao emprego e o 

pagamento dos salários são medidas que se impõem. 

 Nego provimento ao recurso. 

 

 EFEITO SUSPENSIVO DA TUTELA PROVISÓRIA 

 Requer a demandada a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, com fulcro na 

Súmula 414 do TST, afim de que seja afastada a reintegração do reclamante. 

 Alega que o empregado público celetista não possui estabilidade no emprego, conforme art. 

41 da Constituição Federal. 

 Não lhe assiste razão. 

 A regra do sistema recursal trabalhista é o efeito meramente devolutivo (art. 899 da CLT). 

 Assim, apenas em casos excepcionais se justifica a suspensão do processo, o que não ocorreu 

na hipótese dos autos, por não se verificar flagrante e afronta ao direito, ilegalidade, decisão 

prolatada com abuso do poder, ou mesmo emergente dano grave ou de difícil reparação, supostos 

que garantiriam a entrada no veio suspensivo, segundo reconhece autorizada jurisprudência no 

estuário Trabalhista. 

 O art. 1.012, §1º, inciso V, § 3º, inciso I, e §4º do CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo 

do Trabalho, por força do disposto no art. 769 da CLT, dispõe o seguinte: 

 

 Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo. 

 § 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos 

imediatamente após a sua publicação a sentença que: 

 ........................................................................ 

 V - confirma, concede ou revoga tutela provisória 

 ........................................................................ 

 § 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser 

formulado por requerimento dirigido ao: 

 I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la; 

 ........................................................................ 

 § 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se 

o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a 

fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação. 

 

 O item I da Súmula 414 prevê, por sua vez, que: 

 A tutela provisória concedida na sentença não comporta impugnação pela via do 

mandado de segurança, por ser impugnável mediante recurso ordinário. É admissível a 

obtenção de efeito suspensivo ao recurso ordinário mediante requerimento dirigido ao 

tribunal, ao relator ou ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, por aplicação 

subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, § 5º, do CPC de 2015. 

 

 Na hipótese dos autos, em que pesem as ilações da reclamada, esta não alegou, tampouco 

comprovou a existência de periculum in mora ou fumus boni iuris, requisitos indispensáveis à 

concessão de efeito suspensivo ao apelo, nos termos do § 4º do art. 1012 do CPC. 

 Além disso, a reintegração ao emprego do reclamante justifica-se em razão da presunção de 

dispensa discriminatória do reclamante, e não em decorrência de estabilidade por ser empregado 

público. 

 Provimento negado. 

 

 RECURSO DO HEMOMINAS 

 RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

 Sem razão o 2º reclamado, Hemominas, em pugnar pelo afastamento de sua 

responsabilidade subsidiária pelo adimplemento das parcelas deferidas ao reclamante, conforme 

decidido pelo juízo a quo. 

 Com efeito, é incontroverso nos autos que o reclamante, é empregado da 1ª reclamada, 

MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., e presta serviços em benefício do 2º reclamado, 

Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Hemominas - Governador 

Valadares. 

 O documento de registro de empregado de f. 100 (ID. e276258) comprova que a prestação 

de serviço ocorria no Hemominas. 
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 Nesse contexto, não há dúvidas de que o Hemominas assumiu a posição de tomador dos 

serviços prestados pelo reclamante, figurando como beneficiário da mão-de-obra do autor. 

 Pois bem. 

 O Excelso STF, em 24.11.2010, julgou procedente o pedido formulado na ADC nº 16, para 

declarar a constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, dispositivo que afasta a 

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas inadimplidos 

por empresa contratada. 

 A princípio, poder-se-ia entender que tal declaração de constitucionalidade inviabilizaria, em 

toda e qualquer hipótese, a responsabilização da Administração Pública, como tomadora de 

serviços, instituindo, dessa forma, uma espécie de irresponsabilidade objetiva. 

 Contudo, o próprio STF, ao prolatar a mencionada decisão, ressalvou a possibilidade de a 

Justiça do Trabalho constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando da Administração Pública e, 

diante disso, atribuir responsabilidade ao ente público pelas obrigações trabalhistas não observadas 

pela empregadora. 

 De fato, a própria Lei nº 8.666/93 impõe à Administração Pública o dever de fiscalizar a 

execução dos contratos administrativos, conforme se extrai de seu artigo 58, III, que, assim, dispõe: 

 

 Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

 ........................................................................ 

 III - fiscalizar-lhes a execução. 

 

 E, nesse sentido, o artigo 67, caput e § 1º, do mesmo diploma legal, também, determina: 

 

 Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 § 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 Nesse raciocínio, o Pleno do C. TST, em sessão do dia 24.5.2011, acrescentou à Súmula nº 331 

o item V, que assim dispõe: 

 

 Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 

subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta 

culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na 

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço 

como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das 

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente contratada. 

 

 Destarte, não se transfere à Administração Pública, automaticamente e a priori, a 

responsabilidade pelo pagamento das verbas suprimidas dos empregados daquela, mas, apenas, 

quando constatada a omissão e a existência de culpa na fiscalização do cumprimento das 

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. 

 Na mesma linha, no exame Tema nº 246 de repercussão geral, nos autos do RE nº 760.931, o 

STF firmou a seguinte tese: 

 

 "o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não 

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu 

pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei 

8.666/93". 

 

 Também, a Tese Jurídica Prevalecente nº 23, editada pelo Pleno deste Tribunal Regional, 

resultante do julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 0011608-93-2017-5-03-

0000, que, assim dispõe: 

 

 "Responsabilidade subsidiária. Terceirização. Ente Público. Fiscalização. Ônus da prova. 

É do ente público o ônus da prova quanto à existência de efetiva fiscalização dos contratos 

de trabalho de terceirização, para que não lhe seja imputada a responsabilidade subsidiária". 

(RA 111/2018, data da disponibilização: DEJT/TRT3/Cad. Jud. 16, 17 e 18.07.2018). 
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 Todavia, no caso dos autos, verifico que o 2º reclamado não produziu nos autos quaisquer 

provas de que tenha cuidado do seu dever de vigilância, exercendo efetiva fiscalização do 

cumprimento das obrigações legais e contratuais da prestação de serviços. 

 E, sob a ótica ora uniformizada, retoma-se o entendimento que há muito vinha sendo 

adotado, no sentido de que o tomador, ainda que órgão pertencente à Administração Pública, 

responde subsidiariamente pelos créditos trabalhistas dos empregados da empresa prestadora, seja 

em razão da má escolha ou da ausência de fiscalização na execução do contrato, configurando 

culpa in eligendo e in vigilando, seja, ainda, pela previsão constitucional da responsabilidade 

objetiva das pessoas jurídicas de direito público e das de direito privado prestadoras de serviços 

públicos (art. 37, inciso XXII, § 6º, da CR). 

 Assim, subsiste a responsabilidade acessória do tomador dos serviços quando se descurar da 

obrigação de zelar pelo efetivo cumprimento dos direitos trabalhistas do empregado da fornecedora 

de mão-de-obra que esteve a lhe prestar serviços, ou de qualquer outro dever legal. 

 Efetivamente, não demonstrou o Ente Público, por meio idôneo e previsto na Lei de Licitações, 

o cumprimento de seu dever legal, negligenciando na fiscalização do cumprimento das obrigações 

trabalhistas elementares, motivo pelo qual não pode ser afastado o reconhecimento de seu dever 

de reparar o dano perpetrado aos empregados da empresa inadimplente, atraindo a sua 

responsabilização subsidiária, e aí se incluindo todas as parcelas objeto da condenação, inclusive as 

parcelas de natureza indenizatória eventualmente deferidas. 

 Nesse sentido está o item VI da Súmula 331 do TST, segundo o qual "A responsabilidade 

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes 

ao período da prestação". 

 Por todo o exposto, nego provimento ao apelo. 

 

 Conclusão 

 Conheço dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, nego-lhes provimento. 

 

 Acórdão 

 ACORDAM os Desembargadores do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pela 

sua 5ª Turma, em Sessão Ordinária Virtual, realizada em 20, 21 e 22 de outubro de 2020, à 

unanimidade, em conhecer dos recursos ordinários interpostos e, no mérito, por maioria de votos, em 

negar-lhes provimento, vencido o Exmo. Juiz Convocado Mauro César Silva. 

 Tomaram parte no julgamento os Exmos. Desembargadores Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes 

(Presidente e Relator), Paulo Maurício Ribeiro Pires (2º votante) e o Exmo. Juiz Convocado Mauro 

César Silva (3º votante, substituindo o Exmo. Desembargador Manoel Barbosa da Silva, em gozo de 

férias regimentais). 

 Presente a Representante do Ministério Público do Trabalho, Dra. Maria Helena da Silva 

Guthier. 

 Secretária: Rosemary Gonçalves da Silva Guedes. 

 

OSWALDO TADEU BARBOSA GUEDES 

Desembargador Relator 

 

 
(TRT/3ª R./ART., Pje, 24.10.2020) 

 
BOLT8635---WIN/INTER 
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 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PROGRAMAS FEDERAIS DE 

TRANSFERÊNCIA DE RENDA - AMPLIAÇÃO DA MARGEM DE CRÉDITO CONSIGNADO - 

RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS COFRES PÚBLICOS - INSTITUIÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

LEI Nº 14.431, DE 3 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 8.213, de 24 de julho de 1991, e 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, para ampliar a margem de crédito consignado aos empregados 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, aos segurados do regime próprio de previdência social dos servidores públicos 

federais, aos servidores públicos federais e aos segurados do Regime Geral de Previdência 

Social e para autorizar a realização de empréstimos e financiamentos mediante crédito 

consignado para beneficiários do benefício de prestação continuada e de programas 

federais de transferência de renda, a Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor sobre 

a restituição de valores aos cofres públicos, e a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 

para alterar procedimentos relativos à concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.431/2022, converte a Medida Provisória 

nº 1.106/2022 *(V. Bol. 1.935 - LT), que estabelece regras sobre a autorização para desconto de 

prestações em folha de pagamento, para ampliar a margem de crédito consignado aos 

segurados do Regime Geral de Previdência Social e para autorizar a realização de empréstimos e 

financiamentos mediante crédito consignado para beneficiários do Benefício de Prestação 

Continuada e de programas federais de transferência de renda. 

 O valor dos descontos na folha de pagamento, da rescisão do contrato de trabalho e de 

retenções  não poderá ultrapassar 40% da remuneração disponível para os empregados em 

regime CLT, sendo 35% destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis e 5% destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas 

ou à utilização com a finalidade de saque, por meio de cartão de crédito consignado. 

 Quanto à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais, com benefício da 

prestação continuada de um salário-mínimo, o limite é de 45% do valor do benefício, sendo 35% 

destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% 

destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas ou à utilização com a 

finalidade de saque, por meio de cartão de crédito consignado e 5% destinados exclusivamente 

à amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício. 

 Altera, ainda, a Lei nº 13.846/2019, que instituiu diversos programas de benefícios, dispondo 

sobre a restituição dos valores creditados indevidamente em favor de pessoa natural falecida, em 

instituições integrantes do sistema financeiro nacional, por pessoa jurídica de direito público 

interno; e os descontos realizados após o óbito do titular financeiro de benefício em decorrência 

de empréstimo consignado ou cartão de crédito consignado, não aplicando aos beneficiários do 

auxílio Brasil. 

 Revoga, ainda, as alíneas "a" e "b" do inciso VI do art. 115 da Lei nº 8.213/1991, que dispunha 

sobre o desconto do empréstimo; os incisos I e II do § 1º do art. 1º e as alíneas "a" e "b" do inciso I 

do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.820/2003, que tratavam da amortização de despesas contraídas ou 

a utilização com a finalidade de saque, por meio do cartão de crédito, tendo em vista a nova 

redação do citado dispositivo legal; e os §§ 2º e 3º e o inciso II do § 4º do art. 17 da Lei nº 

14.284/2021, que dispunha sobre os recursos depositados. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 Art. 1º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 1º ............................................................ 

 § 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 

rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 

financiamento, cartão de crédito ou arrendamento mercantil, até o limite de 40% (quarenta 

por cento), sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, 

financiamentos e arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados 

exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito 

consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito 

consignado. 

 I - (revogado); 

 II - (revogado). 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 2º ............................................................ 

 ........................................................................ 

 § 2º ................................................................. 

 I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a 40% 

(quarenta por cento) da remuneração disponível, conforme definido em regulamento; 

 a) (revogada); 

 b) (revogada); 

 ................................................................" (NR) 

 

 "Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social e do benefício de prestação continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, poderão autorizar que o Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) proceda aos descontos referidos no art. 1º desta Lei e, de forma irrevogável e 

irretratável, que a instituição financeira na qual recebam os seus benefícios retenha, para fins 

de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, 

cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando 

previstos em contrato, na forma estabelecida em regulamento, observadas as normas 

editadas pelo INSS e ouvido o Conselho Nacional de Previdência Social. 

 ........................................................................ 

 § 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos benefícios, sendo 35% 

(trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a 

finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento) 

destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão 

consignado de benefício. 

 ........................................................................ 

 § 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo também aos titulares da renda 

mensal vitalícia (RMV) prevista na Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974, e de benefícios 

que tenham como requisito para sua concessão a preexistência do benefício de prestação 

continuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993." (NR) 

 

 "Art. 6º-B. Os beneficiários de programas federais de transferência de renda poderão 

autorizar a União a proceder aos descontos em seu benefício, de forma irrevogável e 

irretratável, em favor de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil, para fins de amortização de valores referentes ao pagamento mensal de 

empréstimos e financiamentos, até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor do benefício, 

na forma estabelecida em regulamento. 

 Parágrafo único. A responsabilidade pelo pagamento dos créditos de que trata o 

caput deste artigo será direta e exclusiva do beneficiário, e a União não poderá ser 

responsabilizada, ainda que subsidiariamente, em qualquer hipótese." 

 

 Art. 2º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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 "Art. 115. ......................................................... 

 ........................................................................ 

 VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 

mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, 

ou por entidades fechadas ou abertas de previdência complementar, públicas e privadas, 

quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de 45% (quarenta e cinco 

por cento) do valor do benefício, sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados 

exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, 5% (cinco por 

cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 

de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de 

crédito consignado e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a 

finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício. 

 a) (revogada); 

 b) (revogada). 

 ................................................................." (NR) 

 

 Art. 3º (VETADO) 

 Art. 4º (VETADO). 

 Art. 5º Os percentuais máximos previstos no inciso VI do caput do art. 115 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, no § 1º do art. 1º, nos §§ 5º e 7º do art. 6º e nos arts. 6º-A e 6º-B da Lei nº 10.820, 

de 17 de dezembro de 2003, no § 2º do art. 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 

4º desta Lei não poderão, em hipótese alguma, sofrer limitação de uso por número de contratos. 

 Art. 6º O art. 36 da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 36. Serão restituídos: 

 I - os valores creditados indevidamente em favor de pessoa natural falecida, em 

instituições integrantes do sistema financeiro nacional, por pessoa jurídica de direito público 

interno; e 

 II - os descontos realizados após o óbito do titular financeiro de benefício em 

decorrência de empréstimo consignado ou cartão de crédito consignado. 

 § 1º ................................................................. 

 ........................................................................ 

 III - não se aplica aos valores financeiros recebidos pela família relativos aos benefícios 

do Programa Auxílio Brasil de que trata a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021; e 

 ................................................................" (NR) 

 

 Art. 7º Antes de firmar contrato de operação de crédito consignado, a instituição financeira 

deverá entregar ao solicitante demonstrativo que especifique o valor remanescente dos seus 

rendimentos líquidos mensais após a dedução da prestação mensal, bem como a taxa de juros a ser 

aplicada, o custo efetivo total do empréstimo e o prazo para sua quitação integral. 

 Art. 8º O art. 17 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 "Art. 17. Observado o disposto no art. 20 desta Lei, o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana 

será efetivado por meio de depósito em uma das modalidades de conta previstas nos incisos 

I a V do § 11 do art. 4º desta Lei, aberta em nome de cada membro da família que apresente 

ampliação de renda decorrente: 

 ................................................................................................................................... 

 § 1º O valor dos depósitos de que trata o caput poderá variar conforme os tipos de 

ocupação profissional e de atividades de que trata o caput deste artigo, de modo a privilegiar 

a segurança de renda dos mais vulneráveis, na forma de ato do Ministro de Estado da 

Cidadania, vedada a diferenciação de valor em função de localização geográfica ou de 

indicadores econômicos e sociais distintos dos fixados nesta Lei. 

 § 2º (Revogado). 

 § 3º (Revogado). 

 § 3º-A. A concessão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana tem caráter pessoal e 

temporário e não gera direito adquirido. 

 § 4º Ato do Ministro de Estado da Cidadania disporá sobre: 

 I - o valor do depósito, observado o disposto no § 1º deste artigo; 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA AGOSTO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1949 

 

 II - (revogado); 

 III - os procedimentos para apuração, pagamento e operacionalização do depósito a 

que se refere o caput deste artigo; 

 IV - os critérios de priorização e seleção dos beneficiários e as regras para 

implementação gradual, de acordo com a previsão e a disponibilidade orçamentária e 

financeira; e 

 V - as demais condições de gestão do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana. 

 § 5º O Auxílio Inclusão Produtiva Urbana será gerido pelo Ministério da Cidadania, que, 

para o exercício dessa atribuição, poderá estabelecer parcerias com outros órgãos da 

administração pública federal direta e indireta. 

 § 6º Somente fará jus ao recebimento do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana a pessoa 

natural titular do vínculo de emprego formal e das atividades referidas no caput deste artigo. 

 § 7º O pagamento do Auxílio Inclusão Produtiva Urbana poderá ser cumulado com os 

outros benefícios, auxílios e bolsas do Programa Auxílio Brasil. 

 § 8º Entre os critérios de priorização e seleção de que trata o inciso IV do § 4º deste 

artigo, estarão a participação em ações e programas de qualificação profissional, a 

intermediação de mão de obra, o estímulo ao empreendedorismo popular e à formalização 

dos pequenos negócios e outras ações de inclusão produtiva implementadas pelo governo 

federal." (NR) 

 

 Art. 9º Revogam-se: 

 I - (VETADO); 

 II - as alíneas "a" e "b" do inciso VI do art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

 III - os incisos I e II do § 1º do art. 1º e as alíneas "a" e "b" do inciso I do § 2º do art. 2º da Lei nº 

10.820, de 17 de dezembro de 2003; e 

 IV - os §§ 2º e 3º e o inciso II do § 4º do art. 17 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. 

 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 3 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Ronaldo Vieira Bento 
José Carlos Oliveira 

 
(DOU, 04.08.2022, REP. EM 05.08.2022) 

 
BOLT8647---WIN/INTER 
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 VOLTAR 

 

PISO SALARIAL - ENFERMEIRO - TÉCNICO E AUXILIAR DE ENFERMAGEM - PARTEIRA - 

INSTITUIÇÃO 
 

 

LEI Nº 14.434, DE 4 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, 

do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-

A, 15-B, 15-C e 15-D: 

 

 "Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais. 

 Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais celetistas de que tratam os arts. 7º, 8º 

e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o 

Enfermeiro, na razão de: 

 I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira." 

 

 "Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime dos 

servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, nos 

termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos 

e cinquenta reais) mensais. 

 Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta 

Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão 

de: 

 I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira." 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.434/2022, institui o piso salarial nacional 

do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. 

 O valor do piso salarial nacional dos Enfermeiros será de R$ 4.750,00 mensais, 70% para 

Técnico de Enfermagem e 50% para Auxiliar de Enfermagem e Parteira. 

 O referido valor se aplica aos profissionais contratados sob o regime celetista, servidores 

públicos civis da União, autarquias e fundações públicas federais e servidores dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios e de suas autarquias e fundações. 

 De vigência imediata, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários 

vigentes superiores a ele na data de 5 de agosto de 2022, independentemente da jornada de 

trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou contratado. 

 Serão considerados ilegais e ilícitos os acordos individuais, contratuais e convenções 

coletivas que desconsiderarem ou suprimirem o piso estabelecido. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 "Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil 

setecentos e cinquenta reais) mensais. 

 Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta 

Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão 

de: 

 I - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem; 

 II - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira." 

 

 "Art. 15-D. (VETADO)." 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 § 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em vigor 

imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes superiores a 

ele na data de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de trabalho para a qual 

o profissional ou trabalhador foi admitido ou contratado. 

 § 2º Os acordos individuais e os acordos, contratos e convenções coletivas respeitarão o piso 

salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, considerada ilegal e ilícita a sua 

desconsideração ou supressão.  

 Brasília, 4 de agosto de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Victor Godoy Veiga 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

José Carlos Oliveira 

Bruno Bianco Leal 

 

(DOU, 05.08.2022) 

 
BOLT8648---WIN/INTER 
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#LT8645# 

 

 

 VOLTAR 

BENEFÍCIO EMERGENCIAL - MOTORISTAS AUTÔNOMOS DE CARGAS - BEM CAMINHONEIRO - 

CONSIDERAÇÕES 
 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MTP/INFRA Nº 6, DE 1º DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Regula o Benefício Emergencial devido aos Transportadores Autônomos de Cargas, instituído 

pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, para enfrentamento do estado 

de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. (Processo nº 

19965.104044/2022-51). 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 Os Ministros de Estado do Trabalho e Previdência e da Infraestrutura, por meio da Portaria 

Interministerial MTP/INFRA nº 6/2022, regulam o benefício emergencial devido aos transportadores 

autônomos de cargas, instituído pela Emenda Constitucional nº 123/2022 *(V. Bol. 1.947 - AD). 

 O Benefício Emergencial se refere ao período de 1º.07.2022 a 31.12.2022, será pago em seis 

parcelas mensais, no valor de R$ 1.000,00, por meio da poupança digital, aos Transportadores 

Autônomos de devidamente cadastrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 

de Cargas até a data de 31 de maio de 2022, com registro na situação "Ativo" no banco de dados 

fornecido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

 O benefício será concedido independentemente do número de veículos que possuir e 

independentemente da comprovação da aquisição de óleo diesel. 

 Os Transportadores com situação cadastral "Pendente" ou "Suspenso" poderão efetuar a 

regularização de seus registros junto à ANTT, a fim de que convertam seus cadastros para a 

situação "Ativo" e se habilitem para fazer jus às parcelas vincendas e subsequentes à 

regularização. 

 Os beneficiários com situação "Ativo" e que, por quaisquer motivos, venham a figurar como 

"Pendente" ou "Suspenso", perderão o direito ao benefício, até a efetiva regularização. 

 O benefício não será pago ao beneficiário que esteja com o Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) pendente de regularização junto à Receita Federal do Brasil, em situação suspensa, 

cancelada, nula, ou de titular falecido, tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão 

de pensão por morte de qualquer natureza ou do auxílio-reclusão ou seja titular de benefício por 

incapacidade permanente para o trabalho. 

 A elegibilidade poderá ser revisada nos meses subsequentes, sendo considerado inelegível 

o beneficiário com indicativo de óbito no Sistema de Controle de Óbitos, ou no Sistema Nacional 

de Informações de Registro Civil. 

 Os recursos não movimentados no prazo de noventa dias, contados da data do depósito, 

retornarão para a União. 

 O beneficiário em cujo nome foi aberta a conta do tipo poupança social digital negar a 

sua titularidade, situação na qual as respectivas operações serão comunicadas às autoridades 

competentes. 

 Será considerado aceito pela movimentação dos valores depositados. 

 A responsabilidade civil e criminal pela veracidade das informações cadastrais é do 

próprio beneficiário, que a atestará no momento do aceite do benefício. 

 Constatada irregularidade que ocasione o pagamento indevido do benefício, as seguintes 

medidas poderão ser adotadas pelo Ministério do Trabalho e Previdência, com apoio de outros 

órgãos federais, no que couber o cancelamento do benefício irregular; e a notificação ao 

Transportador Autônomo de Cargas para restituição voluntária dos valores recebidos 

indevidamente, por meio de Guia de Recolhimento da União. Caso o beneficiário não restitua os 

valores voluntariamente, será observado rito próprio de constituição de crédito da União. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 OS MINISTROS DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA E DA INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e os art. 48-A 

e art. 35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Emenda 

Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, 

 RESOLVEM: 

 Art. 1º Esta Portaria regula o benefício emergencial devido aos transportadores autônomos de 

cargas, instituído pela Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, para enfrentamento do 

estado de emergência decorrente da elevação extraordinária e imprevisível dos preços do petróleo, 

combustíveis e seus 

derivados e dos impactos sociais deles decorrentes. 

 Art. 2º O Benefício Emergencial devido aos Transportadores Autônomos de Cargas, referente 

ao período de 1º de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, será pago em seis parcelas mensais, 

no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), aos Transportadores Autônomos de Cargas de que trata o inciso I 

do art. 2º da Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, devidamente cadastrados no Registro Nacional 

de Transportadores Rodoviários de Cargas até a data de 31 de maio de 2022, observado o limite 

global de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões e quatrocentos milhões de reais). 

 § 1º O benefício de que trata o caput será concedido: 

 I - para cada Transportador Autônomo de Cargas, independentemente do número de 

veículos que possuir; e 

 II - independentemente da comprovação da aquisição de óleo diesel. 

 § 2º Para fins de implementação da política pública de que trata esta Portaria consideram-se 

como devidamente cadastrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas 

todos os Transportadores Autônomos de Cargas com registro na situação "Ativo" no banco de dados 

fornecido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

 § 3º Os Transportadores Autônomos de Cargas cujos registros estejam com situação cadastral 

"Pendente" ou "Suspenso" poderão, a qualquer tempo, efetuar a regularização de seus registros junto 

à Agência Nacional de Transportes Terrestres, a fim de que convertam seus cadastros para a situação 

"Ativo" e se habilitem para fazer jus às parcelas vincendas e subsequentes à regularização, observado 

o cronograma de pagamentos a ser estabelecido pelo MTP. 

 § 4º Os Transportadores Autônomos de Cargas cujos registros estejam com situação "Ativo" e 

que, durante a vigência do benefício, por quaisquer motivos, venham a figurar como "Pendente" ou 

"Suspenso", perderão o direito ao benefício de que se trata esta Portaria, até a efetiva regularização 

de seus registros junto à Agência Nacional de Transportes Terrestres. 

 Art. 3º A Agência Nacional de Transportes Terrestres, entidade vinculada ao Ministério da 

Infraestrutura, fornecerá a relação dos Transportadores Autônomos de Cargas devidamente 

cadastrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas em 31 de maio de 2022. 

 Parágrafo Único. A Agência Nacional de Transportes Terrestres encaminhará mensalmente ao 

Ministério do Trabalho e Previdência a relação dos Transportadores Autônomos de Cargas que se 

encontram na situação "Ativo" no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas, 

conforme cronograma a ser estabelecido pelo Ministério do Trabalho e Previdência. 

 Art. 4º O benefício emergencial de que trata esta Portaria não será pago ao beneficiário que: 

 I - esteja com o Cadastro de Pessoa Física (CPF) pendente de regularização junto à Receita 

Federal do Brasil, em situação suspensa, cancelada, nula, ou de titular falecido; 

 II - tenha seu CPF vinculado, como instituidor, à concessão de pensão por morte de qualquer 

natureza ou do auxílio-reclusão de que trata o art. 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; ou 

 III - seja titular de benefício por incapacidade permanente para o trabalho. 

 § 1º Para fins da verificação dos requisitos previstos no caput, serão utilizadas as informações 

disponíveis nas bases de dados governamentais no momento do processamento. 

 § 2º A elegibilidade, para fins de recebimento dos benefícios emergenciais, de que trata esta 

Portaria, poderá ser revisada nos meses subsequentes, por meio da verificação do enquadramento 

nas hipóteses previstas no caput. 

 § 3º Será considerado inelegível o beneficiário com indicativo de óbito no Sistema de Controle 

de Óbitos, ou no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil. 

 Art. 5º O benefício emergencial de que trata esta Portaria não será pago cumulativamente 

com o benefício emergencial devido aos motoristas de táxi, previsto no inciso VI, do artigo 5º da 

Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022. 

 Art. 6°. A instituição financeira federal operadora realizará o pagamento do benefício de que 

trata esta Portaria por meio de poupança social digital, de que trata a Lei 14.075, de 22 de outubro 

de 2020. 
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 § 1º Os recursos relativos ao benefício de que trata esta Portaria, creditados nos termos do 

disposto no caput, não movimentados no prazo de noventa dias, contados da data do depósito, 

retornarão para a União. 

 § 2º Aplica-se o disposto no inciso IV do § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 

janeiro de 2001, na hipótese de o beneficiário em cujo nome foi aberta a conta do tipo poupança 

social digital negar a sua titularidade, situação na qual as respectivas operações serão comunicadas 

às autoridades competentes. 

 § 3º O benefício de que trata esta Portaria será considerado aceito pela movimentação dos 

valores depositados. 

 Art. 7º Os órgãos públicos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

mensal dos requisitos para concessão do benefício de que trata esta Portaria constantes das bases 

de dados de que sejam detentores, nos termos do Decreto nº 10.046, de 09 de outubro de 2019, 

observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

 § 1º A responsabilidade civil e criminal pela veracidade das informações cadastrais é do 

próprio beneficiário, que a atestará no momento do aceite do benefício. 

 § 2º As alterações nas bases de dados necessárias para o reconhecimento do direito aos 

benefícios de que trata esta Portaria deverão ser providenciadas diretamente pelos interessados 

junto aos órgãos responsáveis e observarão os procedimentos vigentes. 

 Art. 8º Constatada irregularidade que ocasione o pagamento indevido do benefício de que 

trata esta Portaria, as seguintes medidas poderão ser adotadas pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência, com apoio de outros órgãos federais, no que couber: 

 I - o cancelamento do benefício irregular; e 

 II - a notificação ao Transportador Autônomo de Cargas para restituição voluntária dos valores 

recebidos indevidamente, por meio de Guia de Recolhimento da União emitida por sistema próprio 

de devolução. 

 Parágrafo único. Caso o beneficiário não restitua os valores voluntariamente, será observado 

rito próprio de constituição de crédito da União. 

 Art. 9º As informações sobre os resultados do processamento e os pagamentos realizados 

poderão ser consultados em sítio eletrônico, acessível no endereço https://www.gov.br/trabalho-e-

previdencia/pt-br/assuntos/beneficiocaminhoneiro. 

 Art. 10. Os casos omissos e eventuais dúvidas existentes serão dirimidos pelo MTP. 

 Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

 
MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 
Ministro de Estado da Infraestrutura 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 02.08.2022) 

 
BOLT8645---WIN/INTER 
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#LT8652# 

 

 

 VOLTAR 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCEDIMENTOS E ROTINAS - ÂMBITO EM MATÉRIA DE BENEFÍCIOS - 

ROTINAS APLICÁVEIS - LIVRO V - DA ACUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO - APROVAÇÃO - NORMAS 

- APOSENTADOS E PENSIONISTAS - DECLARAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 

 

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.043, DE 2 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 
Altera o Livro V das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os 
procedimentos acerca de Acumulação de Benefícios no âmbito do INSS, aprovado pela 
Portaria DIRBEN/INSS nº 994, de 28 de março de 2022. 

 

 O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 14 de março 

de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 35014.017740/2021-43, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Alterar o Livro V das Normas Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os 

procedimentos acerca de Acumulação de Benefícios no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria 

DIRBEN/INSS nº 994, de 28 de março de 2022, que passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 3º-A Para a aposentadoria por incapacidade permanente, a autodeclaração de 

que trata o § 5º do art. 3º será exigida após o processamento da concessão do benefício. 
 §1º O segurado ou beneficiário será notificado, via carta de concessão, para 
apresentar a autodeclaração em até até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
despacho do benefício - DDB, sob pena de suspensão do pagamento do benefício. 
 § 2º A autodeclaração deverá ser realizada por meio do formulário eletrônico do 
serviço "Informar sobre Recebimento de Benefício em Outro Regime de Previdência", através 
dos canais remotos Meu INSS ou Central de Teleatendimento 135, servindo também como 
requerimento de reativação do benefício. 
 § 3º Transcorrido o prazo de que trata o §1º, sem apresentação da autodeclaração 
de recebimento de aposentadoria ou pensão em outro regime de previdência social, o 
benefício será suspenso automaticamente pelo motivo 92 - NÃO APRES.DEC.REC.BENEF RPPS. 
 § 4º Após 6 (seis) meses de suspensão, o benefício será cessado pelo motivo 109 - NAO 
APRES. DEC. REC. BEN. RPPS. 
 Art. 3º-B A reativação dos benefícios suspensos ou cessados na forma dos §§ 3º e 4º do 
art. 3º-A, poderá ser realizada somente mediante apresentação da autodeclaração, 
utilizando o motivo 51 - APRES.DEC.RECEB.BENEF.RPPS, devendo haver o cadastramento prévio 
da acumulação ou informação de que não há recebimento de outro benefício no aplicativo 
PLENUS/SISBEN/ACUMULA, opções 1 - INCRPPS ou 7 - SEMRPPS, respectivamente. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Diretor de Benefícios e relacionamento com o Cidadão do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, por meio da Portaria DIRBEN/INSS nº 10.43/2022, altera o Livro V das Normas 

Procedimentais em Matéria de Benefícios, disciplinando os procedimentos acerca de 

Acumulação de Benefícios no âmbito do INSS, aprovado pela Portaria DIRBEN/INSS nº 994/2022 

*(V. Bol. 1936 - LT). 

 A referida Portaria estabelece que, para a aposentadoria por incapacidade permanente, 

a autodeclaração que comprova que o aposentado ou o pensionista cônjuge ou companheira 

ou companheiro do RGPS não recebe estes benefícios do regime RPPS, será exigida após o 

processamento da concessão do benefício. 

 O segurado ou beneficiário será notificado, via carta de concessão, para apresentar a 

autodeclaração em até 60 dias, contados a partir da data de despacho do benefício - DDB, sob 

pena de suspensão. 

 A autodeclaração deverá ser realizada por meio do formulário eletrônico do serviço 

"Informar sobre Recebimento de Benefício em Outro Regime de Previdência", através dos canais 

remotos Meu INSS ou Central de Teleatendimento 135, servindo como requerimento para sua 

reativação. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 § 1º Existindo a necessidade de encontro de contas, deverá ser cadastrada a tarefa 

"ACUMULA_acerto_de_contas" de que trata o artigo 5º da Portaria Conjunta 

DIRBEN/DIRAT/INSS nº 33, de 7 de abril de 2021. 

 § 2º A reativação do benefício poderá ser realizada antes da conclusão do acerto de 

contas referido no § 1º." (NR) 

 

 Art. 2º O serviço "Informar sobre Recebimento de Benefício em Outro Regime de Previdência" 

será operacionalizado na CEAB/MAN. 
 Art. 3º Esta portaria entrará em vigor 10 (dez) dias após a data de sua publicação. 
 

EDSON AKIO YAMADA 
 

(DOU, 05.08.2022) 
 
BOLT8652---WIN/INTER 
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 VOLTAR 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 06 - NR-06 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

- NOVA REDAÇÃO - APROVAÇÃO 
 

 

PORTARIA MTP Nº 2.175, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

 

 

Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI. (Processo nº 19966.101223/2021-46). 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto nº 11.068, 

de 10 de maio de 2022, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 06 (NR-06) - Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 

 Art. 2º Determinar, conforme previsto nos art. 117 e 118 da Portaria MTP nº 672, de 8 de 

novembro de 2021, que a NR-06 e seus anexos sejam interpretados conforme o disposto na tabela 

abaixo: 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.175/2022, 

aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamento de Proteção Individual 

- EPI. 

 O objetivo desta Norma Regulamentadora - NR é estabelecer os requisitos para 

aprovação, comercialização, fornecimento e utilização de Equipamentos de Proteção Individual 

- EPI. Para os fins de aplicação desta NR considera-se EPI o dispositivo ou produto de uso individual 

utilizado pelo trabalhador, concebido e fabricado para oferecer proteção contra os riscos 

ocupacionais existentes no ambiente de trabalho. 

 A presente Norma traz as seguintes disposições sobre EPI: 

 - comercialização e utilização; 

 - responsabilidades da organização; 

 - responsabilidades do trabalhador; 

 - treinamentos e informações em segurança e saúde no trabalho, dentre outros. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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Regulamento Tipificação 

NR-06 NR Especial 

Anexo I Tipo 1 

 

 Art. 3º Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes portarias: 

 I - Portaria SNT/DSST nº 5, de 28 de outubro de 1991; 

 II - Portaria DNSST nº 2, de 20 de maio de 1992; 

 III - Portaria DNSST nº 6, de 19 de agosto de 1992; 

 IV - Portaria SSST nº 26, de 29 de dezembro de 1994; 

 V - Portaria SIT nº 25, de 15 de outubro de 2001; 

 VI - Portaria SIT nº 108, de 30 de dezembro de 2004; 

 VII - Portaria SIT nº 191, de 4 de dezembro de 2006; 

 VIII - Portaria SIT nº 194, de 22 de dezembro de 2006; 

 IX - Portaria SIT nº 107, de 25 de agosto de 2009; 

 X - Portaria SIT nº 194, de 7 de dezembro de 2010; 

 XI - Portaria SIT nº 292, de 8 de dezembro de 2011; 

 XII - Portaria MTE nº 1.134, de 23 de julho de 2014; 

 XIII - Portaria MTE nº 505, de 16 de abril de 2015; 

 XIV - Portaria MTb nº 870, de 6 de julho de 2017; e 

 XV - Portaria MTb nº 877, de 24 de outubro de 2018. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação. 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

ANEXO 

NR-06 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

 

 6.1 Objetivo 

 6.1.1 O objetivo desta Norma Regulamentadora - NR é estabelecer os requisitos para 

aprovação, comercialização, fornecimento e utilização de Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI. 

 6.2 Campo de aplicação 

 6.2.1 As disposições desta NR se aplicam às organizações que adquiram EPI, aos trabalhadores 

que os utilizam, assim como aos fabricantes e importadores de EPI. 

 6.2.1.1 Para os fins de aplicação desta NR considera-se fabricante a pessoa jurídica 

estabelecida em território nacional que fabrica o EPI ou o manda projetar ou fabricar, assumindo a 

responsabilidade pela fabricação, desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda, e que o 

comercializa sob seu nome ou marca. 

 6.2.1.2 Para os fins de aplicação desta NR considera-se importador a pessoa jurídica 

estabelecida em território nacional que, sob seu nome ou marca, importa e assume a 

responsabilidade pela comercialização, desempenho, garantia e assistência técnica pós-venda do 

EPI. 

 6.2.1.2.1 Equiparam-se a importador o adquirente da importação por conta e ordem de 

terceiro e o encomendante predeterminado da importação por encomenda previstos na legislação 

nacional. 

 6.3 Disposições gerais 

 6.3.1 Para os fins de aplicação desta NR considera-se EPI o dispositivo ou produto de uso 

individual utilizado pelo trabalhador, concebido e fabricado para oferecer proteção contra os riscos 

ocupacionais existentes no ambiente de trabalho, conforme previsto no Anexo I. 

 6.3.2 Entende-se como Equipamento Conjugado de Proteção Individual todo aquele utilizado 

pelo trabalhador, composto por vários dispositivos que o fabricante tenha conjugado contra um ou 

mais riscos ocupacionais existentes no ambiente de trabalho. 

 6.3.3 As solicitações para que os produtos que não estejam relacionados no Anexo I sejam 

considerados como EPI, bem como as propostas para reexame daqueles ora elencados, devem ser 

avaliadas pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no 

trabalho. 

 6.4 Comercialização e utilização 

 6.4.1 O EPI, de fabricação nacional ou importado, só pode ser posto à venda ou utilizado com 

a indicação do Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo órgão de âmbito nacional 

competente em matéria de segurança e saúde no trabalho.  

 6.5 Responsabilidades da organização 

 6.5.1 Cabe à organização, quanto ao EPI: 
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 a) adquirir somente o aprovado pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho; 

 b) orientar e treinar o empregado; 

 c) fornecer ao empregado, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, nas situações previstas no subitem 1.5.5.1.2 da Norma 

Regulamentadora nº 01 (NR-01) - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, 

observada a hierarquia das medidas de prevenção; 

 d) registrar o seu fornecimento ao empregado, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema 

eletrônico, inclusive, por sistema biométrico; 

 e) exigir seu uso; 

 f) responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica, quando aplicáveis esses 

procedimentos, em conformidade com as informações fornecidas pelo fabricante ou importador; 

 g) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado; e 

 h) comunicar ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde 

no trabalho qualquer irregularidade observada. 

 6.5.1.1 O sistema eletrônico, para fins de registro de fornecimento de EPI, caso seja adotado, 

deve permitir a extração de relatórios. 

 6.5.1.2 Quando inviável o registro de fornecimento de EPI descartável e creme de proteção, 

cabe à organização garantir sua disponibilização, na embalagem original, em quantidade suficiente 

para cada trabalhador nos locais de trabalho, assegurando-se imediato fornecimento ou reposição. 

 6.5.1.2.1 Caso não seja mantida a embalagem original, deve-se disponibilizar no local de 

fornecimento as informações de identificação do produto, nome do fabricante ou importador, lote 

de fabricação, data de validade e CA do EPI. 

 6.5.1.3 A organização pode estabelecer procedimentos específicos para a higienização, 

manutenção periódica e substituição de EPI, referidas nas alíneas "f" e "g" do item 6.5.1, com a 

correspondente informação aos empregados envolvidos, nos termos do capítulo 6.7. 

 6.5.2 A organização deve selecionar os EPI, considerando: 

 a) a atividade exercida; 

 b) as medidas de prevenção em função dos perigos identificados e dos riscos ocupacionais 

avaliados; 

 c) o disposto no Anexo I; 

 d) a eficácia necessária para o controle da exposição ao risco; 

 e) as exigências estabelecidas em normas regulamentadoras e nos dispositivos legais; 

 f) a adequação do equipamento ao empregado e o conforto oferecido, segundo avaliação 

do conjunto de empregados; e  

 g) a compatibilidade, em casos que exijam a utilização simultânea de vários EPI, de maneira 

a assegurar as respectivas eficácias para proteção contra os riscos existentes. 

 6.5.2.1 A seleção do EPI deve ser registrada, podendo integrar ou ser referenciada no 

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

 6.5.2.1.1 Para as organizações dispensadas de elaboração do PGR, deve ser mantido registro 

que especifique as atividades exercidas e os respectivos EPI. 

 6.5.2.2 A seleção do EPI deve ser realizada pela organização com a participação do Serviço 

Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver, 

após ouvidos empregados usuários e a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA ou 

nomeado. 

 6.5.2.3 A seleção do EPI deve ser revista nas situações previstas no subitem 1.5.4.4.6 da NR-01, 

quando couber. 

 6.5.3 A seleção, uso e manutenção de EPI deve, ainda, considerar os programas e 

regulamentações relacionados a EPI. 

 6.5.4 A seleção do EPI deve considerar o uso de óculos de segurança de sobrepor em 

conjunto com lentes corretivas ou a adaptação do EPI, sem ônus para o empregado, quando for 

necessária a utilização de correção visual pelo empregado no desempenho de suas funções. 

 6.6 Responsabilidades do trabalhador 

 6.6.1 Cabe ao trabalhador, quanto ao EPI: 

 a) usar o fornecido pela organização, observado o disposto no item 6.5.2; 

 b) utilizar apenas para a finalidade a que se destina; 

 c) responsabilizar-se pela limpeza, guarda e conservação; 

 d) comunicar à organização quando extraviado, danificado ou qualquer alteração que o 

torne impróprio para uso; e 

 e) cumprir as determinações da organização sobre o uso adequado. 

 6.7 Treinamentos e informações em segurança e saúde no trabalho 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA AGOSTO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1949 

 

 6.7.1 As informações e treinamentos referidos nesta NR devem atender às disposições da NR-

01. 

 6.7.2 Quando do fornecimento de EPI, a organização deve assegurar a prestação de 

informações, observadas as recomendações do manual de instruções fornecidas pelo fabricante ou 

importador do EPI, em especial sobre: 

 a) descrição do equipamento e seus componentes; 

 b) risco ocupacional contra o qual o EPI oferece proteção; 

 c) restrições e limitações de proteção; 

 d) forma adequada de uso e ajuste; 

 e) manutenção e substituição; e 

 f) cuidados de limpeza, higienização, guarda e conservação. 

 6.7.2.1 A organização deve realizar treinamento acerca do EPI a ser fornecido, quando as 

características do EPI requeiram, observada a atividade realizada e as exigências estabelecidas em 

normas regulamentadoras e nos dispositivos legais.  

 6.8 Responsabilidades de fabricantes e importadores 

 6.8.1 Cabe ao fabricante e ao importador de EPI: 

 a) comercializar ou colocar à venda somente o EPI portador de CA, emitido pelo órgão de 

âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho; 

 b) comercializar o EPI com manual de instruções em língua portuguesa, orientando sua 

utilização, manutenção, processos de limpeza e higienização, restrição e demais referências ao seu 

uso; 

 c) comercializar o EPI com as marcações previstas nesta norma; 

 d) responsabilizar-se pela manutenção da qualidade do EPI que deu origem ao CA; e 

 e) promover, quando solicitado e se tecnicamente possível, a adaptação do EPI detentor de 

CA para pessoas com deficiência, preservando a sua eficácia. 

 6.8.1.1 As informações sobre os processos de limpeza e higienização do EPI devem indicar, 

quando for o caso, o número de higienizações acima do qual não é possível garantir a manutenção 

da proteção original, sendo necessária a substituição do equipamento. 

 6.8.1.2 Salvo disposição em contrário da norma técnica de avaliação, o manual de instruções 

do EPI pode ser disponibilizado em meio eletrônico, desde que presentes na embalagem final ou no 

próprio EPI: 

 a) a descrição; 

 b) os materiais de composição; 

 c) as instruções de uso; 

 d) a indicação de proteção oferecida; 

 e) as restrições e as limitações do equipamento; e 

 f) o meio de acesso eletrônico ao manual completo do equipamento. 

 6.9 Certificado de Aprovação - CA 

 6.9.1 Os procedimentos para emissão e renovação de CA são estabelecidos em regulamento 

emitido pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho. 

 6.9.2 O CA concedido ao EPI tem validade vinculada ao prazo da avaliação da 

conformidade definida em regulamento emitido pelo órgão de âmbito nacional competente em 

matéria de segurança e saúde no trabalho. 

 6.9.2.1 O EPI deve ser comercializado com o CA válido. 

 6.9.2.1.1 Após adquirido, o fornecimento do EPI deve observar as condições de 

armazenamento e o prazo de validade do equipamento informados pelo fabricante ou importador. 

 6.9.3 Todo EPI deve apresentar, em caracteres indeléveis, legíveis e visíveis, marcações com o 

nome comercial do fabricante ou do importador, o lote de fabricação e o número do CA. 

 6.9.3.1 Na impossibilidade de cumprir o determinado no item 6.9.3, pode ser autorizada forma 

alternativa de gravação, devendo esta constar do CA. 

 6.9.4 É vedada a cessão de uso do CA emitido a determinado fabricante ou importador para 

que outro fabricante ou importador o utilize sem que se submeta ao procedimento regular para a 

obtenção de CA próprio, ressalvados os casos de matriz e filial. 

 6.9.5 A adaptação do EPI para uso por pessoa com deficiência feita pelo fabricante ou 

importador detentor do CA, prevista no item 6.8.1, não invalida o certificado já emitido, sendo 

desnecessária a emissão de novo CA. 

 6.10 Competências 

 6.10.1 Cabe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde 

no trabalho: 

 a) estabelecer os regulamentos para aprovação de EPI; 

 b) emitir ou renovar o CA; 

 c) fiscalizar a qualidade do EPI; 
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 d) solicitar o recolhimento de amostras de EPI ao órgão regional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho; e 

 e) suspender e cancelar o CA. 

 6.10.1.1 Caso seja identificada alguma irregularidade ou em caso de denúncia 

fundamentada, o órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e saúde no 

trabalho pode requisitar amostras de EPI ao fabricante ou importador. 

 

ANEXO I 

LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

 

 A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA 

 A.1 - Capacete: 

 a) capacete para proteção contra impactos de objetos sobre o crânio; 

 b) capacete para proteção contra choques elétricos; e 

 c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos. 

 A.2 - Capuz ou balaclava: 

 a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes térmicos; 

 b) capuz para proteção do crânio, face e pescoço contra agentes químicos; 

 c) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes abrasivos e escoriantes; e 

 d) capuz para proteção do crânio e pescoço contra umidade proveniente de operações 

com utilização de água. 

 B - EPI PARA PROTEÇÃO DOS OLHOS E FACE 

 B.1 - Óculos: 

 a) óculos para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes; 

 b) óculos para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

 c) óculos para proteção dos olhos contra radiação ultravioleta; 

 d) óculos para proteção dos olhos contra radiação infravermelha; e 

 e) óculos de tela para proteção limitada dos olhos contra impactos de partículas volantes 

(em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos 2008.38.11.001984-6, em trâmite na 2ª Vara 

do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Divinópolis/MG). 

 B.2 - Protetor facial: 

 a) protetor facial para proteção da face contra impactos de partículas volantes; 

 b) protetor facial para proteção dos olhos contra luminosidade intensa; 

 c) protetor facial para proteção da face contra radiação infravermelha; 

 d) protetor facial para proteção da face contra radiação ultravioleta; e 

 e) protetor facial para proteção da face contra agentes térmicos. 

 B.3 - Máscara de solda para proteção dos olhos e face contra impactos de partículas 

volantes, radiação ultravioleta, radiação infravermelha e luminosidade intensa. 

 C - EPI PARA PROTEÇÃO AUDITIVA 

 C.1 - Protetor auditivo: 

 a) protetor auditivo circum-auricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de 

pressão sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos nº 1 e 2; 

 b) protetor auditivo de inserção para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão 

sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos nº 1 e 2; e 

 c) protetor auditivo semiauricular para proteção do sistema auditivo contra níveis de pressão 

sonora superiores ao estabelecido na NR-15, Anexos nº 1 e 2. 

 D - EPI PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA 

 D.1 - Respirador purificador de ar não motorizado: 

 a) peça semifacial filtrante para partículas PFF1 para proteção das vias respiratórias contra 

poeiras e névoas; 

 b) peça semifacial filtrante para partículas PFF2 para proteção das vias respiratórias contra 

poeiras, névoas e fumos; 

 c) peça semifacial filtrante para partículas PFF3 para proteção das vias respiratórias contra 

poeiras, névoas, fumos e radionuclídeos; 

 d) peça um quarto facial ou semifacial com filtros para partículas classe P1, para proteção 

das vias respiratórias contra poeiras e névoas; peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com 

filtros para partículas classe P2, para proteção das vias respiratórias contra poeira, névoas e fumos, 

ou com filtros para partículas classe P3, para proteção das vias respiratórias contra poeiras, névoas, 

fumos ou radionuclídeos; e 

 e) peça um quarto facial, semifacial ou facial inteira com filtros químicos para proteção das 

vias respiratórias contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção das vias 

respiratórias contra gases e vapores e/ou material particulado. 
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 D.2 - Respirador purificador de ar motorizado: 

 a) sem vedação facial tipo touca com anteparo tipo protetor facial, capuz ou capacete com 

filtros para partículas para proteção das vias respiratórias contra material particulado; ou com filtros 

químicos para proteção contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção contra 

material particulado e/ou gases e vapores; e  

 b) com vedação facial tipo peça semifacial ou facial inteira com filtros para partículas para 

proteção das vias respiratórias contra material particulado; ou com filtros químicos para proteção 

contra gases e vapores; ou com filtros combinados para proteção contra material particulado e/ou 

gases e vapores. 

 D.3 - Respirador de adução de ar tipo linha de ar comprimido: 

 a) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz, protetor facial ou capacete, para 

proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao 

nível do mar; 

 b) sem vedação facial de fluxo contínuo tipo capuz ou capacete, para proteção das vias 

respiratórias em operações de jateamento e em atmosferas com concentração de oxigênio maior 

que 12,5% ao nível do mar; 

 c) com vedação facial de fluxo contínuo tipo peça semifacial ou facial inteira, para proteção 

das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao nível do mar; 

 d) de demanda com ou sem pressão positiva, com peça semifacial ou facial inteira, para 

proteção das vias respiratórias em atmosferas com concentração de oxigênio maior que 12,5% ao 

nível do mar; e 

 e) de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, combinado com cilindro 

auxiliar para fuga, para proteção das vias respiratórias em atmosferas Imediatamente Perigosas à 

Vida e à Saúde - IPVS. 

 D.4 - Respirador de adução de ar tipo máscara autônoma: 

 a) de circuito aberto de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, para 

proteção das vias respiratórias em atmosferas IPVS; e 

 b) de circuito fechado de demanda com pressão positiva, com peça facial inteira, para 

proteção das vias respiratórias em atmosferas IPVS. 

 D.5 - Respirador de fuga: 

 a) tipo purificador de ar para fuga, com bocal e pinça nasal, capuz ou peça facial, para 

proteção das vias respiratórias contra gases e vapores, quando utilizado com filtros químicos ou 

combinados, ou contra material particulado, quando utilizado com filtros para partículas ou 

combinados, em condições de escape de atmosferas perigosas com concentração de oxigênio 

maior que 18% ao nível do mar; e 

 b) tipo máscara autônoma para fuga, com bocal e pinça nasal, capuz ou peça facial inteira, 

para proteção das vias respiratórias em condições de escape de atmosferas IPVS. 

 E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO 

 E.1 - Vestimentas: 

 a) vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos; 

 b) vestimenta para proteção do tronco contra agentes mecânicos; 

 c) vestimenta para proteção do tronco contra agentes químicos; 

 d) vestimenta para proteção do tronco contra radiação ionizante; 

 e) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de precipitação 

pluviométrica; e 

 f) vestimenta para proteção do tronco contra umidade proveniente de operações com 

utilização de água. 

 E.2 - Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando arma 

de fogo, para proteção do tronco contra agentes mecânicos. 

 F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES 

 F.1 - Luvas: 

 a) luvas para proteção das mãos contra agentes abrasivos e escoriantes; 

 b) luvas para proteção das mãos contra agentes cortantes e perfurantes; 

 c) luvas para proteção das mãos contra choques elétricos; 

 d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos; 

 e) luvas para proteção das mãos contra agentes biológicos; 

 f) luvas para proteção das mãos contra agentes químicos; 

 g) luvas para proteção das mãos contra vibrações; 

 h) luvas para proteção contra umidade proveniente de operações com utilização de água; 

e 

 i) luvas para proteção das mãos contra radiação ionizante. 
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 F.2 - Creme protetor de segurança para proteção dos membros superiores contra agentes 

químicos. 

 F.3 - Manga: 

 a) manga para proteção do braço e do antebraço contra choques elétricos; 

 b) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes abrasivos e escoriantes; 

 c) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes cortantes e perfurantes;  

 d) manga para proteção do braço e do antebraço contra umidade proveniente de 

operações com utilização de água; 

 e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes térmicos; e 

 f) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes químicos.  

 F.4 - Braçadeira: 

 a) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes cortantes; e 

 b) braçadeira para proteção do antebraço contra agentes escoriantes. 

 F.5 - Dedeira para proteção dos dedos contra agentes abrasivos e escoriantes. 

 G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES 

 G.1 - Calçado: 

 a) calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos; 

 b) calçado para proteção dos pés contra choques elétricos; 

 c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos; 

 d) calçado para proteção dos pés contra agentes abrasivos e escoriantes; 

 e) calçado para proteção dos pés contra agentes cortantes e perfurantes; 

 f) calçado para proteção dos pés e pernas contra umidade proveniente de operações com 

utilização de água; e 

 g) calçado para proteção dos pés e pernas contra agentes químicos. 

 G.2 - Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas. 

 G.3 - Perneira: 

 a) perneira para proteção da perna contra agentes abrasivos e escoriantes; 

 b) perneira para proteção da perna contra agentes cortantes e perfurantes; 

 c) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos; 

 d) perneira para proteção da perna contra agentes químicos; e 

 e) perneira para proteção da perna contra umidade proveniente de operações com 

utilização de água. 

 G.4 - Calça: 

 a) calça para proteção das pernas contra agentes abrasivos e escoriantes; 

 b) calça para proteção das pernas contra agentes cortantes e perfurantes; 

 c) calça para proteção das pernas contra agentes químicos; 

 d) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos; 

 e) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de operações com 

utilização de água; e 

 f) calça para proteção das pernas contra umidade proveniente de precipitação 

pluviométrica. 

 H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO 

 H.1 - Macacão: 

 a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes 

térmicos; 

 b) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra agentes 

químicos; 

 c) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade 

proveniente de operações com utilização de água; e 

 d) macacão para proteção do tronco e membros superiores e inferiores contra umidade 

proveniente de precipitação pluviométrica. 

 H.2 - Vestimenta de corpo inteiro: 

 a) vestimenta para proteção de todo o corpo contra agentes químicos; 

 b) vestimenta condutiva para proteção de todo o corpo contra choques elétricos; 

 c) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de operações 

com utilização de água; e 

 d) vestimenta para proteção de todo o corpo contra umidade proveniente de precipitação 

pluviométrica. 

 I - EPI PARA PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS COM DIFERENÇA DE NÍVEL 

 I.1 - Cinturão de segurança com dispositivo trava-queda para proteção do usuário contra 

quedas em operações com movimentação vertical ou horizontal. 

 I.2 - Cinturão de segurança com talabarte: 
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 a) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda 

em trabalhos em altura; e 

 b) cinturão de segurança com talabarte para proteção do usuário contra riscos de queda no 

posicionamento em trabalhos em altura. 

 Glossário 

 Adquirente da importação por conta e ordem de terceiro: a pessoa jurídica que realiza 

transação comercial de compra e venda da mercadoria no exterior, em seu nome e com recursos 

próprios, e contrata o importador por conta e ordem para promover o despacho aduaneiro de 

importação. 

 Aprovação de EPI: emissão do CA pelo órgão nacional competente em matéria de 

segurança e saúde no trabalho. 

 Avaliação de conformidade: demonstração de que os requisitos especificados são 

atendidos. 

 Certificado de Aprovação: documento emitido pelo órgão nacional competente em matéria 

de segurança e saúde no trabalho autorizando a comercialização e utilização do EPI no território 

nacional. 

 Encomendante predeterminado: a pessoa jurídica que contrata o importador por 

encomenda para realizar a transação comercial de compra e venda de mercadoria estrangeira a 

ser importada, o despacho aduaneiro de importação e a revenda ao próprio encomendante 

predeterminado. 

 Higienização: remoção de contaminantes que necessitam de cuidados ou procedimentos 

específicos. Contempla os processos de descontaminação e desinfecção. 

 Limpeza: remoção de sujidades e resíduos de forma manual ou mecânica, utilizando produtos 

de uso comum, tais como água, detergente, sabão ou sanitizante. 

 Nome comercial: Para fins desta NR, é considerada a razão social ou nome fantasia, que 

conste no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, ou, 

ainda, marca registrada da qual o fabricante ou importador do EPI seja o detentor. 

 Sistema biométrico: Para fins desta NR, é considerado o sistema que analisa características 

físicas para identificar de forma inequívoca um indivíduo, como por exemplo impressão digital, 

reconhecimento facial e íris. 
 

(DOU, 05.08.2022) 
 
BOLT8649---WIN/INTER 
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 VOLTAR 

NORMA REGULAMENTADORA Nº 08 - NR-08 - EDIFICAÇÕES - ALTERAÇÕES 
 
 
PORTARIA MTP Nº 2.188, DE 28 DE JULHO DE 2022. 
 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.188/2022, 

aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 08 (NR8), que dispõe sobre edificações. 

 A referida portaria estabelece que a NR-08 seja interpretada com a tipificação de NR 

Especial e estabelece os requisitos técnicos mínimos a serem observados nas edificações para 

garantir segurança e conforto aos que nelas trabalhem. 

 Determina que os andares acima do solo deverão dispor de proteção adequada contra 

quedas, de acordo com as normas técnicas e legislações municipais, atendidas as condições de 

segurança e conforto. 

 Revoga a Portaria SSMT nº 12/1983, Portaria SIT/DSST nº 23/2001, Portaria SIT nº 222/2011. 

 Entra em vigor a partir de 1º de setembro de 2022. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 08 - Edificações. (Processo nº 

19966.100840/2022-13). 

 
 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso VIII, Anexo I, do Decreto nº 11.068, 
de 10 de maio de 2022,  RESOLVE: 
 Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 08 (NR-08) - Edificações passa a vigorar com a redação 
constante do Anexo. 
 Art. 2º Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 
2021, que a NR-08 seja interpretada com a tipificação de NR Especial. 
 Art. 3º Revogam-se as seguintes portarias: 
 I - Portaria SSMT nº 12, de 12 de junho de 1983; 
 II - Portaria SIT/DSST nº 23, de 9 de outubro de 2001; e 
 III - Portaria SIT nº 222, de 06 de maio de 2011. 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 
 

ANEXO 
NR-08 - EDIFICAÇÕES 

 
 8.1 Objetivo 

 8.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos que devem ser atendidos nas 

edificações para garantir segurança e conforto aos trabalhadores. 

 8.2 Campo de aplicação 

 8.2.1 As medidas de prevenção estabelecidas nesta Norma se aplicam às edificações onde 

se desenvolvam atividades laborais. 

 8.3 Requisitos de segurança e saúde 

 8.3.1 Os locais de trabalho devem ter a altura do piso ao teto, pé-direito, de acordo com o 

código de obras local ou posturas municipais, atendido o previsto em normas técnicas oficiais e as 

condições de segurança, conforto e salubridade, estabelecidas em Normas Regulamentadoras. 

 8.3.2 Circulação 

 8.3.2.1 Os pisos dos locais de trabalho não devem apresentar saliências, nem depressões, que 

prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais. 

 8.3.2.2 As aberturas nos pisos e nas paredes devem ser protegidas de forma que impeçam a 

queda de pessoas ou objetos. 

 8.3.2.3 Os pisos, as escadas fixas e as rampas devem ser projetados, construídos e mantidos 

em condições de suportar as cargas permanentes e móveis a que se destinam, de acordo com as 

normas técnicas oficiais. 

 8.3.2.4 Nos pisos, escadas fixas, rampas, corredores e passagens dos locais de trabalho, onde 

houver risco de escorregamento, devem ser empregados materiais ou sistemas antiderrapantes. 

 8.3.2.5 Os andares acima do solo devem dispor de proteção contra queda de pessoas ou 

objetos, de acordo com a legislação municipal e as normas técnicas oficiais, atendidas as condições 

de segurança e conforto. 

 8.3.3 Proteção contra intempéries 

 8.3.3.1 As partes externas, bem como todas as que separem unidades autônomas de uma 

edificação, ainda que não acompanhem sua estrutura, devem, obrigatoriamente, observar as 

normas técnicas oficiais relativas à resistência ao fogo, isolamento térmico, isolamento e 

condicionamento acústico, resistência estrutural e impermeabilidade. 

 8.3.3.2 Os pisos e as paredes dos locais de trabalho devem ser, quando aplicável, 

impermeabilizados e protegidos contra a umidade. 

 8.3.3.3 As coberturas dos locais de trabalho devem assegurar proteção contra as chuvas. 

 8.3.3.4 As edificações dos locais de trabalho devem ser projetadas e construídas conforme a 

necessidade do ambiente de modo a evitar insolação excessiva ou falta de insolação. 

 

(DOU, 05.08.2022) 

 
BOLT8650---WIN/INTER 
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#LT8651# 

 

 

 VOLTAR 

NORMA REGULAMENTADORA Nº14 - NR-14 - FORNOS - NOVA REDAÇÃO - APROVAÇÃO 
 

 

PORTARIA MTP Nº 2.189, DE 28 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora nº 14 - Fornos. (Processo nº 

19966.100840/2022-13). 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe 

conferem os art. 155 e 200 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 1º, caput, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº 

11.068, de 10 de maio de 2022, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A Norma Regulamentadora nº 14 (NR-14) - Fornos passa a vigorar com a redação 

constante do Anexo. 

 Art. 2º Determinar, conforme previsto no art. 117 da Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 

2021, que a NR-14 seja interpretada com a tipificação de NR Especial. 

 Art. 3º Revoga-se a Portaria SSMT nº 12, de 12 de junho de 1983. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 1º de setembro de 2022. 

 

JOSÉ CARLOS OLIVEIRA 

 

ANEXO 

NR-14 - FORNOS 

 

 14.1 Objetivo 

 14.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR visa estabelecer requisitos para a operação de 

fornos com segurança. 

 14.2 Campo de aplicação 

 14.2.1 As medidas de prevenção estabelecidas nesta Norma se aplicam às organizações que 

utilizem fornos em seus processos produtivos. 

 14.3 Medidas de Prevenção 

 14.3.1 Os fornos, para qualquer utilização, devem ser construídos solidamente, revestidos com 

material refratário, de forma que o calor radiante não ultrapasse os limites de tolerância 

estabelecidos pela NR-15 - Atividades e operações insalubres.  

 14.3.2 Os fornos devem ser instalados: 

 a) em conformidade com o disposto em normas técnicas oficiais; 

 b) em locais que ofereçam segurança e conforto aos trabalhadores; e 

 c) de forma a evitar o acúmulo de gases nocivos e as altas temperaturas em áreas vizinhas. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Ministro de Estado do Trabalho e Previdência, por meio da Portaria MTP nº 2.189/2022, 

aprova a nova redação da Norma Regulamentadora Nº 14 - NR-14 - Fornos. 

 Esta Norma Regulamentadora - NR visa estabelecer requisitos para a operação de fornos 

com segurança. 

 Os fornos, para qualquer utilização, devem ser construídos solidamente, revestidos com 

material refratário, de forma que o calor radiante não ultrapasse os limites de tolerância 

estabelecidos pela NR-15 - Atividades e operações insalubres. 

 Os fornos que utilizam combustíveis gasosos ou líquidos devem ter sistemas de proteção 

para evitar explosão por falha da chama de aquecimento e/ou no acionamento do queimador 

e retrocesso da chama. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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 14.3.2.1 As escadas e plataformas dos fornos devem ser construídas de modo a garantir aos 

trabalhadores o acesso e a execução de suas tarefas com segurança. 

 14.3.3 Os fornos que utilizam combustíveis gasosos ou líquidos devem ter sistemas de proteção 

para evitar: 

 a) explosão por falha da chama de aquecimento e/ou no acionamento do queimador; e 

 b) retrocesso da chama. 

 14.3.4 Os fornos devem ser dotados de chaminé suficientemente dimensionada para a livre 

saída dos gases de combustão, de acordo com normas técnicas oficiais. 

 

(DOU, 05.08.2022) 

 
BOLT8651---WIN/INTER 
 

 

 

#LT8643# 

 

 

 VOLTAR 

 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - TRANSAÇÃO 

DE DÍVIDA - ÂMBITO DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN - 

REGULAMENTAÇÃO 
 

 

PORTARIA PGFN Nº 6.757, DE 29 DE JULHO DE 2022. 

 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 6.757/2022, 

regulamenta a transação na cobrança de créditos da união e do FGTS, disciplinando os critérios 

para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros para aceitação da 

transação individual, a concessão de descontos relativos a créditos da Fazenda Pública e os 

procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização da transação na cobrança 

da dívida ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) cuja inscrição e 

administração incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 São modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

 - transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 - transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 

 - transação individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União e do FGTS, 

inclusive a simplificada. 

 As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo critério 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências: 

 - pagamento de entrada mínima como condição à adesão; 

 - manutenção das garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação 

envolver parcelamento, moratória ou diferimento; e 

 - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens 

móveis ou imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos 

creditórios ou recebíveis futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728/1965. 

 Ainda, a critério da PGFN, a As modalidades de transação poderão envolver, a exclusivo 

critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões, observados os 

limites previstos na legislação de regência da transação: 

 - oferecimento de descontos e a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) aos débitos considerados 

irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 - possibilidade de parcelamento; 

 - possibilidade de diferimento ou moratória, ressalvados os débitos de FGTS inscritos em 

dívida ativa; 

 - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 

 - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens; e 
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 - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da 

União, reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de 

terceiros, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, observado o 

procedimento previsto nesta Portaria. 

 Quando a transação envolver créditos negociados em parcelamento ativo e em situação 

regular, serão mantidos os benefícios concedidos relativamente às parcelas vencidas e 

liquidadas, vedada a acumulação de descontos entre a transação e o programa de 

parcelamento. 

 Nas hipóteses em que a transação pretendida seja cancelada, rescindida ou não produza 

efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência não serão restabelecidos. 

 Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para 

equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, nos termos de 

regramento próprio, é vedada a transação que: 

 - reduza o montante principal do crédito ou conceda descontos sobre quaisquer valores 

devidos aos trabalhadores, conforme critérios estabelecidos pela Lei nº 8.036/1990; 

 - reduza multas de natureza penal; 

 - implique redução superior a 65% do valor total dos créditos a serem transacionados; 

 - utilize créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em valor superior a 

70% do saldo a ser pago pelo contribuinte; 

 - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 meses; 

 - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União ou do FGTS; e 

 - envolva devedor contumaz. 

 Da Transação por Adesão à Proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 O sujeito passivo poderá transacionar inscrições mediante adesão à proposta da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital pela 

PGFN , que será publicado no sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional disponível na 

internet <www.gov.br/pgfn> e, quando envolver também a possibilidade de negociação de 

créditos devidos ao FGTS, no sítio eletrônico da Caixa Econômica 

 Os procedimentos para adesão dos créditos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS 

devem ser realizados, respectivamente, no REGULARIZE e na plataforma da Caixa Econômica 

Federal indicada no Edital. Federal. 

 Da Transação Individual 

 A transação individual poderá ser proposta pelo devedor ou pela PGFN. Essa modalidade 

se aplicará a: 

 - devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União for superior 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida 

ativa do FGTS for superior a R$ 1.000.000,00 (milhão de reais); 

 - devedores falidos, em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial ou 

extrajudicial ou em intervenção extrajudicial; 

 - autarquias, fundações e empresas públicas federais; 

 - Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas entidades de direito público da 

administração indireta; e 

 - devedores cujo valor consolidado dos débitos seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) inscritos na dívida ativa da União ou R$ 100.000,00 (cem mil reais) inscritos na dívida ativa 

do FGTS e que estejam suspensos por decisão judicial ou garantidos por penhora, carta de fiança 

ou seguro garantia. 

 Da Transação Individual Simplificada 

 A transação individual simplificada poderá ser proposta pelo devedor e ocorrerá 

exclusivamente via REGULARIZE. 

 O devedor apresentará, conforme formulários disponibilizados pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, proposta de transação indicando o plano de pagamento para integral 

quitação dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS, o qual conterá: 

 - o valor a ser pago a título de entrada; 

 - o prazo e o escalonamento, se for o caso, para pagamento das prestações pretendidas; 

 - o desconto pretendido, segundo sua capacidade de pagamento; 

 - os bens e direitos que constituirão as garantias do acordo a ser firmado, inclusive de 

terceiros; e 

 - os documentos que suportem suas alegações. 

 Recebido o pedido de transação individual simplificada, o Procurador da Fazenda Nacional 

avaliará, nos termos desta Portaria, a capacidade de pagamento do devedor e o preenchimento 

dos demais requisitos indispensáveis à celebração do acordo. 
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 Da Rescisão da Transação 

 Implica rescisão da transação: 

 - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos 

assumidos; 

 - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas 

informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e 

consideradas para celebração da transação; 

 - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao 

esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, 

ainda que realizado anteriormente a sua celebração; 

 - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

 - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua 

formação; 

 - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou 

quanto ao objeto do conflito; 

 - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo 

termo de transação; 

 - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação ou no 

edital; 

 - a inobservância do compromisso de proceder à individualização dos valores recolhidos a 

título de FGTS nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores; e 

 - o não cumprimento regular, por 3 meses consecutivos ou por 6 meses alternados, das 

obrigações para com o FGTS. 

 Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
 

Regulamenta a transação na cobrança de créditos da União e do FGTS. 
 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 14, caput e parágrafo único, da Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n. 
147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24 
de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria disciplina os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das 
dívidas, os parâmetros para aceitação da transação individual, a concessão de descontos relativos 
a créditos da Fazenda Pública e os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à 
realização da transação na cobrança da dívida ativa da União e do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) cuja inscrição e administração incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos princípios e dos objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS 

 

 Art. 2º São princípios aplicáveis à transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

 I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

 II - concorrência leal entre os contribuintes; 

 III - estímulo à autorregularização e conformidade fiscal; 

 IV - redução de litigiosidade; 

 V - menor onerosidade dos instrumentos de cobrança; 

 VI - adequação dos meios de cobrança à capacidade de pagamento dos devedores 

inscritos em dívida ativa da União e do FGTS; 

 VII - autonomia de vontade das partes na celebração do acordo de transação; 

 VIII - atendimento ao interesse público; e 

 IX - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas 

por sigilo, nos termos da lei. 

 Art. 3º São objetivos da transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

 I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira do sujeito 

passivo, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora e do emprego dos trabalhadores, 
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promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica; 

 II - assegurar fonte sustentável de recursos para execução de políticas públicas; 

 III - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a 

equilibrar os interesses da União e dos contribuintes e destes com os do FGTS; 

 IV - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma 

menos gravosa para União, para o FGTS e para os contribuintes; e 

 V - assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance para retomada do 

cumprimento voluntário das obrigações tributárias e fundiárias correntes. 

 

Seção II 

Das modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS 

 

 Art. 4º São modalidades de transação na cobrança da dívida ativa da União e do FGTS: 

 I - transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 II - transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 

 III - transação individual proposta pelo devedor inscrito em dívida ativa da União e do FGTS, 

inclusive a simplificada. 

 

Seção III 

Das obrigações 

 

 Art. 5º Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos em Edital ou na proposta individual, em 

quaisquer das modalidades de transação de que trata esta Portaria, o devedor obriga-se a: 

 I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, 

operações e demais atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua 

situação econômica ou eventuais fatos que impliquem a rescisão do acordo; 

 II - não utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou 

prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

 III - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a 

origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

 IV - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a 

recuperação dos créditos inscritos; 

 V - efetuar o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta 

Portaria, no Edital ou na proposta; 

 VI - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores 

relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas; 

 VII - autorizar a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores 

relativos a precatórios federais de que seja credor; 

 VIII - declarar, quando a transação envolver a capacidade de pagamento, que as 

informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração tributária são 

verdadeiras e que não omitiu informações quanto à propriedade de bens, direitos e valores; 

 IX - renunciar, quando for o caso, a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as 

quais se fundem ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos 

incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução 

de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 16 de março 

de 2015 - Código de Processo Civil; 

 X - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

 XI - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida 

ativa ou que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação; e 

 XII - a proceder à individualização dos valores recolhidos nas contas vinculadas dos 

respectivos trabalhadores, quando for o caso. 

 Parágrafo único. Nas transações firmadas com Estados e Municípios é obrigatória a inserção 

de cláusula autorizativa da dedução dos valores devidos dos montantes a serem repassados 

relacionados às respectivas cotas nos Fundos de Participação. 

 Art. 6º São obrigações da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

 I - prestar todos os esclarecimentos acerca da situação econômica do devedor, inclusive os 

critérios para definição de sua capacidade de pagamento e do grau de recuperabilidade de seus 

débitos, bem como das situações impeditivas à transação e demais circunstâncias relativas à sua 

condição perante a dívida ativa da União e do FGTS; 
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 II - presumir a boa-fé do contribuinte em relação às declarações prestadas no momento da 

adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 III - notificar o contribuinte sempre que verificada hipótese de rescisão da transação, com 

concessão de prazo para regularização do vício; e 

 IV - tornar públicas todas as transações firmadas com os sujeitos passivos, bem como as 

respectivas obrigações, exigências e concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo. 

 

Seção IV 

Das exigências 

 

 Art. 7º As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo 

critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes exigências: 

 I - pagamento de entrada mínima como condição à adesão; 

 II - manutenção das garantias associadas aos débitos transacionados, quando a transação 

envolver parcelamento, moratória ou diferimento; e 

 III - apresentação de garantias reais ou fidejussórias, inclusive alienação fiduciária sobre bens 

móveis ou imóveis e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis, títulos de crédito, direitos 

creditórios ou recebíveis futuros, observado o disposto no art. 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 

1965. 

 

Seção V 

Das concessões 

 

 Art. 8º As modalidades de transação previstas nesta Portaria poderão envolver, a exclusivo 

critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, as seguintes concessões, observados os limites 

previstos na legislação de regência da transação: 

 I - oferecimento de descontos e a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) aos débitos considerados irrecuperáveis 

ou de difícil recuperação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 II - possibilidade de parcelamento; 

 III - possibilidade de diferimento ou moratória, ressalvados os débitos de FGTS inscritos em 

dívida ativa; 

 IV - flexibilização das regras para aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias; 

 V - flexibilização das regras para constrição ou alienação de bens; e 

 VI - possibilidade de utilização de créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da 

União, reconhecidos em decisão transitada em julgado, ou de precatórios federais próprios ou de 

terceiros, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, observado o 

procedimento previsto nesta Portaria. 

 Parágrafo único. Nas propostas de transação que envolvam redução do valor do crédito, os 

encargos legais acrescidos aos débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 1º do 

Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, serão obrigatoriamente reduzidos em percentual não 

inferior ao aplicado às multas e aos juros de mora relativos aos créditos a serem transacionados. 

 Art. 9º Quando a transação envolver créditos negociados em parcelamento ativo e em 

situação regular, serão mantidos os benefícios concedidos relativamente às parcelas vencidas e 

liquidadas, vedada a acumulação de descontos entre a transação e o programa de parcelamento. 

 § 1º A desistência dos parcelamentos anteriormente concedidos, nos termos deste artigo, é 

feita de forma irretratável e irrevogável e implica sua imediata rescisão, considerando-se o sujeito 

passivo optante notificado das respectivas extinções, dispensada qualquer outra formalidade. 

 § 2º Nas hipóteses em que a transação pretendida seja cancelada, rescindida ou não 

produza efeitos, os parcelamentos para os quais houver desistência não serão restabelecidos. 

 § 3º A desistência, cancelamento ou rescisão da transação implica a perda dos benefícios 

assegurados na forma deste artigo, salvo disposição em contrário na norma de regência do 

parcelamento original. 

 

Seção VI 

Dos efeitos da transação 

 

 Art. 10. Enquanto não concretizada pelo devedor e aceita pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, a proposta de transação, em quaisquer das modalidades previstas nesta Portaria, 

não suspende a exigibilidade dos créditos nela abrangidos nem o andamento das respectivas 

execuções fiscais. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA AGOSTO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1949 

 

 Parágrafo único. Nas modalidades previstas nos incisos II e III do art. 4º desta Portaria, as partes 

poderão convencionar pela suspensão do processo, conforme disposto no inciso II do caput do art. 

313 do Código de Processo Civil enquanto não assinado o respectivo termo e cumpridos os requisitos 

para sua aceitação. 

 Art. 11. A formalização do acordo de transação, quando envolver as concessões descritas 

nos incisos I, II, III e VI do art. 8º, constitui ato inequívoco de reconhecimento, pelo devedor, dos 

débitos transacionados. 

 Art. 12. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos 

nela abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória, suspendem 

a exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 

 Art. 13. Os débitos transacionados somente serão extintos quando integralmente cumpridos 

os requisitos previstos no momento da aceitação do acordo.  

 Art. 14. O Procurador da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de 

conveniência e oportunidade e desde que não acarrete ônus para União ou para o FGTS, a 

desistência da execução fiscal de débito transacionado, quando inexistentes, nos autos, informações 

de bens úteis à satisfação, parcial ou integral, dos débitos executados. 

 

Seção VII 

Das vedações 

 

 Art. 15. Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para 

equacionamento de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, nos termos de regramento 

próprio, é vedada a transação que: 

 I - reduza o montante principal do crédito ou conceda descontos sobre quaisquer valores 

devidos aos trabalhadores, conforme critérios estabelecidos pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

 II - reduza multas de natureza penal; 

 III - implique redução superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total dos créditos a 

serem transacionados; 

 IV - utilize créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL em valor superior a 

70% (setenta por cento) do saldo a ser pago pelo contribuinte; 

 V - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e vinte) meses; 

 VI - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União ou do FGTS; e 

 VII - envolva devedor contumaz. 

 § 1º A redução máxima de que trata o inciso III do caput deste artigo será de até 70% (setenta 

por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento e quarenta e cinco) 

meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição, quando a transação envolver: 

 I - pessoa natural, inclusive microempreendedor individual; 

 II - microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 III - Santas Casas de Misericórdia; 

 IV - sociedades cooperativas; 

 V - demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014; ou 

 VI - instituições de ensino. 

 § 2º É vedada a acumulação das reduções oferecidas na transação com quaisquer outras 

asseguradas na legislação em relação aos créditos abrangidos na negociação. 

 § 3º O impedimento de que trata do inciso VII do caput do presente artigo depende de lei 

específica que estabeleça o conceito de devedor contumaz. 

 Art. 16. A transação deverá abranger todas as inscrições elegíveis do sujeito passivo, sendo 

vedada a adesão parcial. 

 § 1º Na transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o 

sujeito passivo poderá combinar uma ou mais modalidades disponíveis, de forma a equacionar todo 

o passivo fiscal elegível. 

 § 2º Em quaisquer das modalidades de transação previstas nesta Portaria, é lícito ao sujeito 

passivo deixar de incluir uma ou mais inscrições no acordo, desde que garantidas, parceladas ou 

suspensas por decisão judicial. 

 § 3º Na transação individual é lícito ao sujeito passivo deixar de incluir uma ou mais inscrições 

no acordo, caso demonstre que sua situação econômica impede o equacionamento de todo o 

passivo elegível. 

 § 4º Na transação que envolva parcelamento de créditos inscritos na dívida ativa do FGTS, o 

pagamento da totalidade dos débitos de contribuição de FGTS rescisório deverá ser realizado na 

primeira prestação, assim como os débitos de contribuições mensais devidas a trabalhadores com 
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vínculos rescindidos à época da contratação e que reúnam as condições legais para a utilização de 

valores de sua conta vinculada. 

 Art. 17. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do 

art. 195 da Constituição são vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses. 

 Art. 18. Aos devedores com transação rescindida é vedada, pelo prazo de 2 (dois) anos 

contados da data de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos 

distintos. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PARÂMETROS PARA ACEITAÇÃO DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL OU POR ADESÃO E DA 

MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS SUJEITAS À TRANSAÇÃO 

 

Seção I 

Da mensuração do grau de recuperabilidade 

 

 Art. 19. Serão observados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia os seguintes parâmetros, isolada ou 

cumulativamente, para a celebração de transação: 

 I - o tempo em cobrança; 

 II - a suficiência e liquidez das garantias associadas aos débitos; 

 III - a existência de parcelamentos, ativos ou rescindidos; 

 IV - a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais; 

 V - o custo da cobrança administrativa e judicial; 

 VI - o histórico de parcelamentos dos débitos; 

 VII - o tempo de suspensão de exigibilidade por decisão judicial; e 

 VIII - a situação econômica e a capacidade de pagamento do sujeito passivo. 

 Art. 20. A situação econômica dos contribuintes será mensurada a partir da verificação das 

informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas à Administração Tributária 

Federal ou aos demais órgãos da Administração Pública. 

 Art. 21. A capacidade de pagamento será uniforme no âmbito da Administração Tributária 

Federal, decorre da situação econômica do contribuinte e será calculada de forma a estimar se o 

sujeito passivo possui condições de efetuar o pagamento integral dos débitos, no prazo de 5 (cinco) 

anos, sem descontos. 

 § 1º Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para liquidação integral de 

todo o passivo fiscal e do FGTS, nos termos do caput, os prazos ou os descontos serão graduados de 

acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos na 

legislação de regência da transação. 

 § 2º Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável, conjuntamente pelo débito, 

a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante a soma da capacidade de 

pagamento individual de cada integrante do grupo econômico. 

 Art. 22. Para mensuração da capacidade de pagamento dos sujeitos passivos, além das 

informações prestadas à Administração Tributária Federal e demais órgãos da Administração Pública, 

poderão ser consideradas informações prestadas no momento da adesão e durante a vigência do 

acordo. 

 Art. 23. O devedor terá conhecimento da sua capacidade de pagamento e poderá 

apresentar pedido de revisão. 

 Art. 24. Observada a capacidade de pagamento do sujeito passivo e para os fins das 

modalidades de transação, os créditos serão classificados em ordem decrescente de 

recuperabilidade, sendo: 

 I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 

 II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

 III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; ou 

 IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 

 Art. 25. Para os fins do disposto nesta Portaria, são considerados irrecuperáveis os créditos: 

 I - inscritos em dívida ativa há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação atual de garantia ou 

suspensão de exigibilidade; 

 II - com exigibilidade suspensa por decisão judicial, nos termos do art. 151, IV ou V, da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, há mais de 10 (dez) anos; 

 III - de titularidade de devedores: 

 a) falidos; 

 b) em recuperação judicial ou extrajudicial; 
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 c) em liquidação judicial; ou 

 d) em intervenção ou liquidação extrajudicial. 

 IV - de titularidade de devedores pessoa jurídica cuja situação cadastral no CNPJ seja: 

 a) baixado por inaptidão; 

 b) baixado por inexistência de fato; 

 c) baixado por omissão contumaz; 

 d) baixado por encerramento da falência; 

 e) baixado pelo encerramento da liquidação judicial; 

 f) baixado pelo encerramento da liquidação; 

 g) inapto por localização desconhecida; 

 h) inapto por inexistência de fato; 

 i) inapto omisso e não localização; 

 j) inapto por omissão contumaz; 

 k) inapto por omissão de declarações; ou 

 l) suspenso por inexistência de fato; 

 V - de titularidade de devedores pessoa física com indicativo de óbito; ou 

 VI - os respectivos processos de execução fiscal estiverem arquivados com fundamento no 

art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, há mais de 3 (três) anos. 

 Parágrafo único. As situações descritas nos incisos III, IV e V do caput deste artigo devem 

constar, respectivamente, nas bases do CNPJ e do CPF perante a Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Economia até a data da proposta de transação, cabendo ao 

devedor as medidas necessárias à efetivação dos registros. 

 Art. 26. Na mensuração da capacidade de pagamento dos entes públicos, suas autarquias e 

fundações, poderão ser excluídas as receitas e transferências vinculadas e as destinadas ao 

pagamento das despesas obrigatórias a que está sujeito o contribuinte. 

 

Seção II 

Do pedido de revisão quanto à capacidade de pagamento 

 

 Art. 27. O sujeito passivo poderá apresentar pedido de revisão quanto à sua capacidade de 

pagamento. 

 Art. 28. O sujeito passivo terá acesso à metodologia de cálculo e às demais informações 

utilizadas para mensuração da sua capacidade de pagamento: 

 I - por meio do REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, disponível no 

endereço <www.regularize.pgfn.gov.br>, ou e-CAC da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, disponível no endereço <www.gov.br/receitafederal>, quando se tratar de transação por 

adesão ou de proposta de transação individual formulada pela Administração Tributária Federal; ou 

 II - diretamente na unidade responsável pela análise da proposta, quando se tratar de 

transação individual apresentada pelo contribuinte. 

 Art. 29. O pedido de revisão será apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados: 

 I - no caso de proposta de transação formulada pela Administração Tributária Federal, 

individual ou por adesão, da data em que o contribuinte tomar conhecimento da capacidade de 

pagamento informada pelo REGULARIZE ou e-CAC; ou 

 II - no caso de proposta de transação individual formulada pelo contribuinte, da data em que 

a unidade responsável informar a capacidade de pagamento ao proponente. 

 Art. 30. O pedido de revisão, em qualquer caso, deverá ser apresentado exclusivamente pelo 

REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, indicar o valor da capacidade de 

pagamento estimada pelo próprio contribuinte acompanhado da metodologia de cálculo e 

documentos que sustentem suas alegações, dentre os quais, se for o caso: 

 I - laudo técnico firmado por profissional habilitado, bem como do Balanço Patrimonial, da 

Demonstração de Resultados e da Demonstração do Fluxo Líquido de Caixa dos 2 (dois) últimos 

exercícios e do exercício em curso; 

 II - relação detalhada do bens e direitos de propriedade do contribuinte, no país ou no 

exterior, com a respectiva localização e destinação, instruída: 

 a) no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada 

ou outro instrumento que determine a propriedade, cópia do último carnê do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urbano, ou cópia da última 

declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), em se tratando de imóvel rural; 

 b) no caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 

(CRLV) atualizado, bem como cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores (IPVA); e 
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 c) no caso dos demais bens ou direitos, com cópia do documento comprobatório de 

propriedade e do respectivo valor de avaliação. 

 III - relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de 

dar, com a indicação da natureza, da classificação e do valor atualizado do crédito, discriminando 

sua origem e o regime dos respectivos vencimentos; 

 IV - extratos atualizados das contas bancárias e de suas eventuais aplicações financeiras de 

qualquer modalidade, com os respectivos saldos na data da impugnação; e 

 V - descrição das operações referidas no inciso anterior, inclusive operações de crédito com 

ou sem garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou cessão fiduciária em 

garantia, inclusive cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis. 

 Parágrafo único. No caso do inciso II, o contribuinte pessoa jurídica deverá informar se o bem 

é utilizado na atividade operacional da empresa. 

 Art. 31. Ao receber o pedido de revisão relativo à capacidade de pagamento, o Procurador 

da Fazenda Nacional deverá verificar se o contribuinte apresentou as informações e a 

documentação necessária à análise do pedido. 

 § 1º Não apresentados os documentos que demonstrem suas alegações, o contribuinte 

deverá ser instado a sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do 

pedido de revisão, facultada a opção pela adesão às propostas de transação disponíveis. 

 § 2º O Procurador da Fazenda Nacional responsável pela análise do pedido poderá requisitar 

informações adicionais, que serão prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis. 

 Art. 32. Estando em ordem a documentação e as informações apresentadas, nos termos dos 

artigos antecedentes, a unidade responsável deverá calcular a capacidade de pagamento efetiva 

do contribuinte. 

 Art. 33. Compete ao sujeito passivo manter atualizadas suas informações cadastrais, 

patrimoniais e econômico-fiscais junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 Art. 34. Julgado procedente o pedido de revisão: 

 I - o contribuinte deverá retificar suas declarações fiscais, quando for o caso; e 

 II - o Procurador da Fazenda Nacional revisará a capacidade de pagamento do contribuinte. 

 

CAPÍTULO III 

DOS PARÂMETROS PARA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 

 Art. 35. A exclusivo critério da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, após a incidência dos 

descontos ajustados, se houver, será admitida a liquidação de até 70% (setenta por cento) do saldo 

remanescente com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

 Art. 36. A utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da CSLL será excepcional, quando demonstrada sua imprescindibilidade para composição do plano 

de regularização e somente será cabível: 

 I - em relação a créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação, nos termos 

desta Portaria; 

 II - para amortizar juros, multa e encargo legal, salvo quando o optante for pessoa jurídica em 

processo de recuperação judicial, ocasião em que poderão amortizar também o principal inscrito, 

respeitadas as demais regras de utilização dos créditos; e 

 III - se inexistentes ou esgotados outros créditos líquidos e certos em desfavor da União, 

reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais expedidos em favor 

do sujeito passivo. 

 Art. 37. É vedada a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da CSLL nas transações por adesão e na transação individual simplificada. 

 Art. 38. A existência, regularidade escritural, disponibilidade dos créditos decorrentes de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL deve ser certificada por profissional contábil 

com registro regular no Conselho Regional de Contabilidade. 

 Parágrafo único. O profissional de que trata o caput deverá apresentar relatórios analíticos 

da composição, origem, período a que se referem e disponibilidade dos montantes de prejuízo fiscal 

e de base de cálculo negativa da CSLL. 

 Art. 39. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional realizará a análise da regularidade da 

utilização dos créditos previstos nesta Portaria, com base nas informações fiscais a serem prestadas 

pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil acerca da existência e suficiência dos 

montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL indicados pelo contribuinte. 
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 § 1º A análise de que trata o caput poderá ser realizada até a liquidação integral do acordo 

ou no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contados da data de sua celebração, o que for posterior. 

 § 2º A pessoa jurídica que utilizar os créditos previstos neste capítulo deverá manter, durante 

todo o período previsto no parágrafo anterior, os livros e os documentos exigidos pelas normas fiscais, 

inclusive comprobatórios dos montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, 

promovendo, nesse caso, a baixa dos valores nos respectivos livros fiscais. 

 § 3º A cobrança do saldo liquidado com uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da CSLL nos termos desta Portaria ficará suspensa até a confirmação dos 

créditos utilizados, mantendo-se as garantias eventualmente existentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO À PROPOSTA DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 

 Art. 40. O sujeito passivo poderá transacionar inscrições mediante adesão à proposta da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 Art. 41. A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 § 1º O edital deverá conter: 

 I - o prazo para adesão à proposta; 

 II - os critérios para elegibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS à 

transação por adesão; 

 III - os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 

 IV - as modalidades de transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, podendo estipular modalidades distintas para débitos relativos às contribuições sociais de 

que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal; 

 V - os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos devedores; 

 VI - a descrição do procedimento para adesão à proposta formulada pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; 

 VII - a relação de devedores com inscrições elegíveis à transação nas modalidades que 

especificar; e 

 VIII - as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação 

de impugnação. 

 § 2º O Edital será publicado no sítio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional disponível na 

internet <www.gov.br/pgfn> e, quando envolver também a possibilidade de negociação de créditos 

devidos ao FGTS, no sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal. 

 § 3º Os procedimentos para adesão dos créditos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS 

devem ser realizados, respectivamente, no REGULARIZE e na plataforma da Caixa Econômica Federal 

indicada no Edital. 

 § 4º Fica delegada ao Procurador-Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do 

FGTS a competência para a elaboração das propostas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

e edição dos respectivos editais de transação por adesão na cobrança da dívida ativa da União e 

do FGTS e no contencioso de pequeno valor relativo ao processo de cobrança da dívida ativa da 

União e do FGTS. 

 Art. 42. Ao aderir à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, o devedor: 

 I - declara que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a 

origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos 

beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

 II - declara que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a 

recuperação dos créditos inscritos; 

 III - firma o compromisso de cumprir as exigências e obrigações adicionais previstas nesta 

Portaria, no Edital ou na proposta; 

 IV - declara que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à 

administração tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à 

propriedade de bens, direitos e valores; 

 V - autoriza a compensação no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores 

relativos a restituições, ressarcimentos ou reembolsos reconhecidos pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, com prestações do acordo firmado, vencidas ou vincendas; 

 VI - autoriza a compensação, no momento da efetiva disponibilização financeira, de valores 

relativos a precatórios federais de que seja credor; e 

 VII - renuncia a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem 

ações judiciais, incluídas as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na 
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transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, 

nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 

 Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o inciso VII do caput, protocolado 

perante o juízo, deverá ser apresentada exclusivamente pelo REGULARIZE no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contados da data da adesão à transação. 

 Art. 43. A transação por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional será 

realizada exclusivamente por meio eletrônico e observará, alternativa ou cumulativamente, as 

exigências do art. 7º e as concessões dos incisos I, II, IV, V e VI do art. 8º desta Portaria. 

 Parágrafo único. Às contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do 

caput do art. 195 da Constituição Federal são vedados a moratória e o parcelamento em prazo 

superior a 60 (sessenta) meses. 

 Art. 44. A adesão à proposta de transação relativa a débitos suspensos por decisão judicial 

fica sujeita à apresentação, pelo devedor, de: 

 I - requerimento de adesão à proposta de transação formulada pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, conforme modelo constante no REGULARIZE; e 

 II - cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos 

créditos transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, 

nos termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 do Código de Processo Civil. 

 § 1º Tratando-se de devedor pessoa jurídica, o requerimento de que trata este artigo será 

apreciado pela unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do 

estabelecimento matriz. 

 § 2º A documentação de que trata o inciso II deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) 

dias após a formalização do acordo de transação. 

 Art. 45. A adesão à transação proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional implica 

manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar 

fiscal e das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em 

qualquer outra ação judicial. 

 Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, 

é facultado ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 do 

Código de Processo Civil, para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado. 

 

CAPÍTULO V 

DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Das disposições gerais da transação individual 

 

 Art. 46. Sem prejuízo da possibilidade de adesão à proposta de transação formulada pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do respectivo edital, poderão propor ou 

receber proposta de transação individual: 

 I - devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União for superior 

a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) ou cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida 

ativa do FGTS for superior a R$ 1.000.000,00 (milhão de reais); 

 II - devedores falidos, em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial ou 

extrajudicial ou em intervenção extrajudicial; 

 III - autarquias, fundações e empresas públicas federais; 

 IV - Estados, Distrito Federal e Municípios e respectivas entidades de direito público da 

administração indireta; e 

 V - devedores cujo valor consolidado dos débitos seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais) inscritos na dívida ativa da União ou R$ 100.000,00 (cem mil reais) inscritos na dívida ativa do 

FGTS e que estejam suspensos por decisão judicial ou garantidos por penhora, carta de fiança ou 

seguro garantia. 

 § 1º Poderão propor ou receber proposta de transação individual simplificada os devedores 

do inciso I do caput deste artigo cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União 

seja superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e inferior ao limite previsto no caput deste artigo. 

 § 2º A transação de débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS cujo valor 

consolidado seja igual ou inferior aos previstos neste artigo será realizada exclusivamente por adesão 

à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, devendo ser não conhecidos, nesses casos, 

os pedidos de propostas individuais. 

 § 3º Os limites de que trata este artigo será calculado considerando o somatório de todas as 

inscrições do devedor elegíveis à transação. 
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 Art. 47. Para celebração do termo de transação individual, poderão ser agendadas reuniões 

para discussão da proposta. 

 Art. 48. A fim de averiguar a concreta situação operacional e patrimonial da empresa 

requerente, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa na respectiva região poderá designar Procurador 

da Fazenda Nacional para coordenar inspeção no estabelecimento comercial, industrial ou 

profissional do devedor. 

 Parágrafo único. O requerente será comunicado da inspeção pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 Art. 49. Nas propostas de transação individual relativas a contribuintes falidos: 

 I - poderão ser excluídos do objeto da transação os débitos e seus componentes necessários 

à adequação à legislação de regência da falência; 

 II - o percentual de desconto observará a capacidade de pagamento efetivo da massa 

falida, entendida como o valor total dos bens e direitos arrecadados e disponíveis para liquidação 

dos créditos; 

 III - os descontos deverão incidir observando a ordem crescente de prioridade prevista no art. 

83 da Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, ou, se for o caso, do Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho 

de 1945, vedada a concessão de descontos sobre o montante principal do débito. 

 

Seção II 

Da transação individual proposta pelo devedor 

 

 Art. 50. A proposta de transação individual formulada pelo devedor deverá conter: 

 I - qualificação completa do requerente e, tratando-se de pessoa jurídica, de seus sócios, 

controladores, administradores, gestores, representantes legais, e empresas integram o mesmo grupo 

econômico; 

 II - exposição das causas concretas de sua situação econômica, patrimonial e financeira, as 

razões da crise econômico-financeira e sua capacidade de pagamento estimada, observando o 

disposto nesta Portaria; 

 III - plano de recuperação fiscal com a descrição dos meios para extinção dos créditos 

inscritos em dívida ativa da União e do FGTS; 

 IV - instrução com os documentos que suportem suas alegações; 

 V - relação de bens e direitos que comporão as garantias do termo de transação, inclusive 

de terceiros, observado o disposto nos arts. 9º e 10 da Portaria PGFN nº 33, de 08 de fevereiro de 2018; 

 VI - declaração de que não utiliza ou que reconhece a utilização de pessoa natural ou jurídica 

interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus atos; 

 VII - declaração de que não alienou, onerou ou ocultou bens ou direitos com o propósito de 

frustrar a recuperação dos créditos inscritos, ou de que reconhece a alienação, oneração ou 

ocultação com o mesmo propósito; e 

 VIII - declaração de que o sujeito passivo ou responsável tributário, durante o cumprimento 

do acordo, não alienará bens ou direitos sem proceder à devida comunicação à Fazenda Nacional. 

 § 1º Poderão ser exigidos, a exclusivo critério do Procurador da Fazenda Nacional, observadas 

as circunstâncias do caso concreto ou da proposta: 

 I - demonstrações contábeis levantadas especialmente para instruir o pedido, 

confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e compostas de: 

 a) balanço patrimonial; 

 b) demonstração de resultados acumulados; 

 c) demonstração do resultado desde o último exercício social; 

 d) relatório gerencial de fluxo de caixa e de sua projeção; 

 e) descrição das sociedades de grupo societário, de fato ou de direito; e 

 f) outros elementos pertinentes. 

 II - a relação nominal completa dos credores, a natureza, a classificação e o valor atualizado 

do crédito e a indicação dos registros contábeis de cada transação pendente; e 

 III - a relação de bens e direitos de propriedade do requerente, no país e no exterior, com a 

respectiva localização e destinação, com apresentação de laudo econômico-financeiro e de 

avaliação dos bens e ativos, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa 

especializada. 

 § 2º Tratando-se de pessoa jurídica de direito público ou integrante da administração pública 

indireta, são dispensados os documentos previstos nos incisos V a VIII do caput deste artigo. 

 § 3° Havendo o reconhecimento da utilização de pessoa natural ou jurídica interposta para 

ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses 
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ou a identidade dos beneficiários de seus atos, nos termos do inciso VI do caput deste artigo, a 

aceitação da transação fica condicionada à concordância dos reais beneficiários e dos que 

obtiveram proveito econômico, ainda que indireto, em serem corresponsabilizados pelos débitos 

transacionados. 

 § 4º Havendo reconhecimento da alienação, oneração ou ocultação de bens ou direitos 

com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos, nos termos do inciso VII do caput 

deste artigo, a aceitação da transação fica condicionada à oferta dos referidos bens em garantia 

do pagamento dos débitos transacionados. 

 § 5º Sendo juridicamente impossível ou inviável a utilização, em garantia, dos bens de que 

trata o parágrafo anterior, o devedor deverá: 

 I - indicar outros bens em valor equivalente ao dos bens alienados, onerados ou ocultados 

com o propósito de frustrar a recuperação dos créditos inscritos, inclusive de terceiros, desde que 

expressamente autorizado por estes e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 

 II - concordar com o acréscimo do valor dos bens referidos no inciso anterior à capacidade 

de pagamento de que trata o art. 21 desta Portaria. 

 Art. 51. A proposta de transação individual será apresentada através do REGULARIZE. 

 § 1º Compete à Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional do domicílio fiscal da matriz do 

contribuinte apreciar as propostas de transação individual formuladas nos termos do caput. 

 § 2º As Procuradorias-Regionais da Fazenda Nacional constituirão equipes regionais para 

análise de propostas de negociação no âmbito de suas respectivas áreas de atuação. 

 Art. 52. Em caso de não preenchimento das condições descritas no art. 46 ou não 

apresentados os documentos descritos no art. 50, o contribuinte deverá ser notificado para, no prazo 

de 10 (dez) dias, sanar o vício, quando cabível. 

 Art. 53. Nas propostas de transação individual formuladas nos termos do art. 46, é lícito ao 

contribuinte transacionar nas mesmas condições das modalidades de transação por adesão 

existentes na data do pedido, devendo a unidade responsável, quando for o caso, cadastrar as 

referidas contas de negociação, salvo se a adesão puder ser integralmente realizada pelo 

REGULARIZE. 

 Parágrafo único. O disposto no caput não impede a exigência de garantias adicionais e a 

manutenção daquelas já existentes. 

 Art. 54. Recebida a proposta, o Procurador da Fazenda Nacional deverá: 

 I - analisar o atual estágio das execuções fiscais movidas contra o devedor e a existência de 

exceção, embargos ou qualquer outra ação proposta contra o crédito; 

 II - verificar a existência de garantias já penhoradas em execuções fiscais movidas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o valor e a data da avaliação oficial e se houve tentativa 

de alienação judicial dos bens penhorados; 

 III - verificar a existência de garantias ofertadas em parcelamentos perante a Administração 

Tributária Federal, ainda que já extintos por pagamento ou rescindidos por descumprimento das 

obrigações; 

 IV - verificar a existência de débitos não ajuizados ou pendentes de inscrição em dívida ativa 

da União do FGTS; 

 V - verificar a existência de débitos inscritos ou ajuizados por outra unidade da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional; 

 VI - analisar o histórico fiscal do devedor, especialmente a concessão de parcelamentos 

anteriores, ordinários ou especiais, eventuais ocorrências de fraude, inclusive à execução fiscal, ou 

quaisquer outras hipóteses de infração à legislação com o propósito de frustrar a recuperação dos 

créditos devidos; e 

 VII - analisar a aderência da proposta apresentada à atual situação econômico-fiscal e à 

capacidade de pagamento do devedor e suas projeções de geração de resultados. 

 § 1º Realizadas as análises e verificações de que trata o caput, o Procurador da Fazenda 

Nacional poderá, se for o caso, solicitar documentos e informações complementares, inclusive laudo 

técnico firmado por profissional habilitado, ou apresentar contraproposta. 

 § 2º Concluída a análise documental, o Procurador da Fazenda Nacional deverá apresentar 

ao contribuinte: 

 I - a capacidade de pagamento presumida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

acompanhada de sua metodologia de cálculo; 

 II - a relação de inscrições do contribuinte, acompanhada dos percentuais e valores 

estimados de desconto, se for o caso, inclusive com os indicadores de inscrição com vedação de 

desconto ou cujo percentual de desconto calculado atinja o principal inscrito; 

 III - os prazos máximos de alongamento por inscrição; e 

 IV - as situações impeditivas à celebração do acordo de transação individual. 
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 § 3º Caso o contribuinte integre grupo econômico reconhecido em decisão administrativa 

definitiva ou judicial transitada em julgado, o Procurador da Fazenda Nacional responsável pela 

análise do pedido deverá utilizar a capacidade de pagamento do grupo. 

 § 4º Caso o contribuinte integre grupo econômico de fato, o Procurador da Fazenda Nacional 

responsável pela análise do pedido poderá aceitar a proposta nas mesmas condições que seriam 

acordadas com o devedor principal do grupo, ainda que mais benéfica, observados as seguintes 

diretrizes: 

 I - maximização das garantias relacionadas ao cumprimento do acordo; 

 II - reconhecimento expresso dos reais beneficiários e dos que obtiveram proveito econômico, 

ainda que indireto, acerca da existência do grupo econômico de fato e sua inserção como 

corresponsáveis nos sistemas da dívida ativa; e 

 III - redução da litigiosidade pelo encerramento da discussão judicial, se houver, acerca da 

existência e composição do grupo econômico. 

 § 5º Para os fins do disposto no parágrafo anterior, considera-se devedor principal do grupo a 

pessoa jurídica com o maior valor de débitos inscritos em nome próprio. 

 § 6º Havendo indícios de divergências nas informações cadastrais, patrimoniais ou 

econômico-fiscais do contribuinte ou dos integrantes do grupo econômico, o requerente deve ser 

intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documentos, prestar informações ou 

esclarecimentos. 

 Art. 55. A decisão que recusar a proposta de transação individual apresentada pelo 

contribuinte deve apresentar, de forma clara e objetiva, a fundamentação que permita a exata 

compreensão das razões de decidir e deve considerar a situação econômica e a capacidade de 

pagamento do sujeito passivo, a perspectiva de êxito das estratégias administrativas e judiciais e o 

custo da cobrança judicial. 

 § 1º A decisão deverá apresentar ao contribuinte as alternativas e orientações para a 

regularização de sua situação fiscal e, sempre que possível, formular contraproposta de transação. 

 § 2º O contribuinte poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias da 

data da notificação da decisão de que trata o caput, aplicando-se no que couber, o disposto no 

art. 73 desta Portaria. 

 

Seção III 

Da transação individual proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 Art. 56. O devedor será notificado da proposta de transação individual formulada pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional por via eletrônica ou postal. 

 Art. 57. A proposta de transação individual formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional deverá expor os meios para a extinção dos créditos nela contemplados e envolverá, 

alternativa ou cumulativamente, todas as obrigações, exigências e concessões de que tratam os 

arts. 5º a 8º desta Portaria, bem como: 

 I - a capacidade de pagamento presumida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

acompanhada de sua metodologia de cálculo; 

 II - a relação de inscrições do contribuinte, acompanhada dos percentuais e valores 

estimados de desconto, se for o caso, inclusive com os indicadores de inscrição com vedação de 

desconto ou cujo percentual de desconto calculado atinja o principal inscrito; 

 III - outras informações consideradas relevantes e demais condições para formalização do 

acordo, a exemplo da necessidade de manutenção ou oferecimento de garantias próprias ou de 

terceiros; e 

 IV - o prazo para aceitação da proposta. 

 Art. 58. A apresentação de contraproposta observará os mesmos procedimentos para 

apresentação de proposta de transação individual pelo devedor. 

 

Seção IV 

Do termo de transação individual e da competência para assinatura 

 

 Art. 59. Havendo consenso para formalização do acordo de transação, deverá ser redigido o 

respectivo termo, contendo a qualificação das partes, as cláusulas e condições gerais do acordo, os 

débitos envolvidos com indicação das respectivas execuções fiscais e os juízos de tramitação, o 
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prazo para cumprimento, a descrição detalhada das garantias apresentadas e as consequências 

em caso de descumprimento. 

 Art. 60. Fica delegada ao Procurador da Fazenda Nacional que realizou a negociação, em 

conjunto com o Procurador-Chefe da Dívida Ativa na respectiva Região, a assinatura dos termos de 

transação firmados. 

 Parágrafo único. Havendo débitos distribuídos em regiões diversas, o termo de transação será 

assinado pelos respectivos Procuradores-Chefe de Dívida Ativa. 

 Art. 61. Tratando-se de transação que envolva valor igual ou superior a R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais), o termo de transação será assinado, sucessivamente, respeitada a competência 

territorial, pelas autoridades de que trata o artigo anterior e pelo Procurador-Regional da respectiva 

Região. 

 Parágrafo único. Havendo débitos distribuídos em regiões diversas, o termo de transação será 

assinado pelos respectivos Procuradores-Regionais. 

 Art. 62. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 250.000.000,00 

(duzentos e cinquenta milhões de reais) ou o uso de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base 

de cálculo negativa da CSLL para equalização do passivo fiscal serão assinados pelas autoridades 

descritas nos artigos anteriores e por Coordenador-Geral da Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão 

da Dívida Ativa da União e do FGT S . 

 Art. 63. Os termos de transação que envolvam valor igual ou superior a R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais) serão assinados pelas autoridades descritas nos artigos anteriores e pelo 

Procurador-Geral Adjunto de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS. 

 Parágrafo único. Os termos de transação que envolvam valores superiores aos fixados em ato 

do Ministro de Estado da Economia dependerão de prévia e expressa autorização ministerial, 

permitida a delegação. 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRANSAÇÃO INDIVIDUAL SIMPLIFICADA 

 

 Art. 64. A transação individual simplificada poderá ser proposta pelo devedor e ocorrerá 

exclusivamente via REGULARIZE. 

 § 1º O devedor apresentará, conforme formulários disponibilizados pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, proposta de transação indicando o plano de pagamento para integral 

quitação dos débitos inscritos na dívida ativa da União e do FGTS, o qual conterá: 

 I - o valor a ser pago a título de entrada; 

 II - o prazo e o escalonamento, se for o caso, para pagamento das prestações pretendidas; 

 III - o desconto pretendido, segundo sua capacidade de pagamento; 

 IV - os bens e direitos que constituirão as garantias do acordo a ser firmado, inclusive de 

terceiros; e 

 V - os documentos que suportem suas alegações. 

 § 2º As demais cláusulas do acordo observarão termo padrão a ser disponibilizado no 

REGULARIZE. 

 Art. 65. Recebido o pedido de transação individual simplificada, o Procurador da Fazenda 

Nacional avaliará, nos termos desta Portaria, a capacidade de pagamento do devedor e o 

preenchimento dos demais requisitos indispensáveis à celebração do acordo. 

 Art. 66. Não sendo o caso de deferimento imediato do pedido, o Procurador da Fazenda 

Nacional formulará contraproposta de transação, submetendo-a, pelo REGULARIZE, à apreciação 

do devedor. 

 § 1º Não serão conhecidos os pedidos de transação individual simplificada quando 

inexistentes as hipóteses de seu cabimento, nos termos do § 1º do art. 46. § 2º Havendo consenso 

para formalização do acordo, deverá ser encaminhado ao contribuinte termo de transação 

simplificada e instruções para recolhimento da prestação inicial, dispensada aprovação pelas 

autoridades previstas no art. 60 e seguintes. 

 § 3º Não havendo consenso, o Procurador da Fazenda Nacional recusará a proposta de 

transação individual simplificada. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA AGOSTO/2022 - 2º DECÊNDIO - Nº 1949 

 

 § 4º O contribuinte poderá apresentar recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias da 

data da notificação da decisão de que trata o parágrafo anterior, aplicando-se, no que couber, o 

disposto no art. 73 desta Portaria. 

 § 5º O recolhimento da prestação inicial, realizado exclusivamente por Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais (DARF) expedido pelo REGULARIZE, formalizará o acordo e 

implicará anuência com o termo de transação individual simplificada por parte do contribuinte. 

 Art. 67. Em até 60 (sessenta) dias da celebração da transação individual simplificada, o 

contribuinte apresentará, via REGULARIZE, prova de constituição da garantia sobre os bens e direitos 

ofertados e aceitos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 Art. 68. A Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS editará 

instruções complementares para celebração da transação individual simplificada. 

 

CAPÍTULO VII 

DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

 

 Art. 69. Implica rescisão da transação: 

 I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos 

assumidos; 

 II - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de divergências nas 

informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo sujeito passivos e 

consideradas para celebração da transação; 

 III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao 

esvaziamento patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda 

que realizado anteriormente a sua celebração; 

 IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

 V - a comprovação de prevaricação, de concussão ou de corrupção passiva na sua 

formação; 

 VI - a ocorrência de dolo, de fraude, de simulação ou de erro essencial quanto a pessoa ou 

quanto ao objeto do conflito; 

 VII - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo 

termo de transação; 

 VIII - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação ou 

no edital; 

 IX - a inobservância do compromisso de proceder à individualização dos valores recolhidos a 

título de FGTS nas contas vinculadas dos respectivos trabalhadores; e 

 X - o não cumprimento regular, por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis) meses alternados, 

das obrigações para com o FGTS. 

 § 1º A constatação de fraude, nos termos dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, inclusive quando da declaração dos montantes de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da CSLL, implicará a rescisão da transação, sem prejuízo de eventuais 

representações contra os responsáveis, inclusive para fins penais. 

 § 2º Na hipótese de que trata o inciso IV, é facultado ao devedor aderir à modalidade de 

transação proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação 

individual, não se aplicando o disposto no art. 18 desta Portaria. 

 Art. 70. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da 

transação. 

 § 1º A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço 

eletrônico cadastrado no REGULARIZE, ou pela Caixa Econômica Federal, na hipótese de transação 

de débitos do FGTS. 

 § 2º O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar 

o vício ou apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus 

termos a transação durante esse período. 

 Art. 71. A impugnação será apresentada exclusivamente pelo REGULARIZE e deverá trazer 

todos os elementos que infirmem as hipóteses de rescisão, sendo possível a juntada de documentos. 

 Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as comunicações ulteriores serão 

realizadas por meio do REGULARIZE, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva tramitação. 
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 Art. 72. A impugnação será apreciada: 

 I - nas hipóteses de transação por adesão, por Procurador da Fazenda Nacional em exercício 

na unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do domicílio do devedor, observadas as 

regras internas de distribuição de atividades; ou 

 II - nas hipóteses de transação individual, por Procurador da Fazenda Nacional da unidade 

da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional onde o acordo foi proposto, observadas as regras 

internas de distribuição de atividades. 

 Parágrafo único. A decisão que apreciar a impugnação deverá conter motivação explícita, 

clara e congruente, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que amparam a conclusão 

adotada, sem prejuízo da possibilidade de emprego da técnica de fundamentação referenciada. 

 Art. 73. O interessado será notificado da decisão por meio do REGULARIZE, sendo-lhe 

facultado interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, com efeito suspensivo. 

 § 1º O recurso administrativo deverá ser apresentado através do REGULARIZE e expor, de 

forma clara e objetiva, os fundamentos do pedido de reexame, atendendo aos requisitos previstos 

na legislação processual civil. 

 § 2º Caso não haja reconsideração pela autoridade responsável pela decisão recorrida, o 

recurso será encaminhado à autoridade superior. 

 § 3º A autoridade competente para o julgamento do recurso será o Procurador-Chefe da 

Dívida Ativa da respectiva Região desde que este não seja o responsável pela decisão recorrida, 

hipóteses em que o recurso deverá ser submetido à autoridade imediatamente superior. 

 § 4º Importará renúncia à instância recursal e o não conhecimento do recurso eventualmente 

interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida total ou 

parcialmente com a irresignação. 

 Art. 74. Enquanto não definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação, o 

devedor deverá permanecer cumprindo todas as exigências do acordo. 

 Art. 75. Julgado procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância determinante 

da rescisão da transação. 

 Art. 76. Julgado improcedente o recurso, a transação será definitivamente rescindida. 

 Art. 77. A rescisão da transação: 

 I - implica o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, 

deduzidos os valores pagos; 

 II - autoriza a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias 

prestadas e prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais; e 

 III - impede o devedor, pelo prazo de 2 (anos) contados da data de rescisão, de formalizar 

nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS E DE PRECATÓRIOS FEDERAIS PARA AMORTIZAÇÃO 

OU LIQUIDAÇÃO DE SALDO DEVEDOR TRANSACIONADO 

 

 Art. 78. O devedor poderá utilizar créditos líquidos e certos em desfavor da União, 

reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado, ou precatórios federais, próprios ou de 

terceiros, para amortizar ou liquidar saldo devedor transacionado, observado o disposto neste 

capítulo. 

 Art. 79. Para utilização de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 

decisão judicial transitada em julgado, ou de precatório federal próprio ou de terceiro, o devedor 

deverá: 

 I - ter formalizado a transação, por adesão ou individual, inclusive liquidando eventual entrada 

mínima nos casos em que exigida como condição para adesão; 

 II - ceder fiduciariamente o direito creditório à União, representada pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, através de Escritura Pública lavrada no Registro de Títulos e Documentos; 

 III - apresentar cópia da petição, devidamente protocolada no processo originário do crédito, 

informando sua cessão fiduciária à União mediante Escritura Pública, com pedido para que o juiz: 

 a) insira a União, representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, como 

beneficiária do ofício requisitório, caso ainda não elaborado pelo juízo da execução do crédito; 
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 b) comunique a cessão ao tribunal para que, quando do depósito, coloque os valores à sua 

disposição, com o objetivo de liberar o crédito diretamente em favor da União, representada pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, caso já apresentado o ofício requisitório. 

 IV - apresentar cópia da decisão que deferiu os pedidos formulados nos termos do inciso 

anterior, bem como do ofício requisitório ou da comunicação ao tribunal, quando for o caso; 

 V - apresentar certidão atestando, no caso de precatórios de terceiros, que o devedor é o 

único beneficiário; 

 VI - concordar com o pagamento de eventual saldo devedor remanescente, quando o valor 

depositado de que trata o art. 82 desta Portaria não for suficiente para liquidação integral do saldo 

devedor transacionado, corrigido até a data do efetivo pagamento. 

 § 1º A Escritura Pública de cessão fiduciária deverá conter: 

 a) a identificação completa do cedente e do cessionário, sendo neste último caso a União, 

representada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 b) o valor total do precatório federal ou do crédito líquido e certo em desfavor da União, 

reconhecido em decisão transitada em julgado, bem como os valores que serão utilizados para 

liquidação do saldo devedor transacionado; 

 c) a identificação completa do processo originário do crédito e das respectivas partes e 

beneficiários, bem como, quando for o caso, do precatório e do órgão judicial responsável por sua 

expedição; 

 d) declaração de que os valores poderão ser imediatamente utilizados, quando depositados, 

para amortizar ou liquidar débitos inscritos em dívida ativa da União. 

 e) cláusula de reversão da cessão quando remanescer saldo a ser devolvido ao devedor-

cedente, nos termos do art. 83. 

 § 2º Tratando-se de precatório de terceiros cedidos ao devedor, a Escritura Pública deverá 

conter a identificação completa dos terceiros-beneficiários primários e intermediários, se houver. 

 § 3º Em caso de precatório já depositado, ficam dispensadas as exigências dos incisos II a V 

do caput deste artigo, podendo o respectivo valor ser utilizado para amortização ou liquidação do 

saldo devedor transacionado. 

 Art. 80. A cessão fiduciária de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos 

em decisão judicial transitada em julgado, ou de precatório próprios ou de terceiros, poderá ocorrer 

total ou parcialmente, ainda que em valor superior aos débitos inscritos em dívida ativa da União e 

do FGTS. 

 Parágrafo único. Consideram-se créditos líquidos e certos em desfavor da União, 

reconhecidos em decisão judicial transitada em julgado, o valor líquido devido ao beneficiário, 

descontados eventuais tributos incidentes na fonte. 

 Art. 81. Cumpridas as formalidades de que tratam os artigos antecedentes, o valor dos créditos 

ou dos precatórios cedidos fiduciariamente à União serão associados aos acordos firmados pelo 

contribuinte, suspendendo-se os pagamentos quando o valor total dos créditos for suficiente para 

liquidação integral do saldo devedor transacionado. 

 § 1º Quando o valor dos créditos ou dos precatórios cedidos fiduciariamente à União não for 

suficiente para a liquidação integral do saldo devedor transacionado, o contribuinte deverá 

continuar o pagamento das parcelas, recalculadas em função do saldo devedor remanescente. 

 § 2º O procedimento descrito no caput não se aplica aos acordos firmados para liquidação 

de créditos do FGTS, oportunidade em que os valores somente serão aproveitados quando 

depositados e devidamente liberados pelo juízo requisitante do precatório para amortização do 

saldo devedor transacionado. 

 Art. 82. Depositado o precatório em conta à disposição do juízo, nos termos do art. 43 da 

Resolução CJF n. 405, de 9 de junho de 2016, a unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

responsável deverá solicitar a liberação dos valores para liquidação do saldo transacionado, 

apresentando os documentos de arrecadação correspondentes. 

 Parágrafo único. Em qualquer caso, compete ao contribuinte liquidar eventual saldo devedor 

remanescente do procedimento de liquidação de que trata o caput deste artigo. 

 Art. 83. Remanescendo saldo de precatório depositado, os valores poderão ser devolvidos ao 

devedor-cedente, desde que não existam outras inscrições ativas do devedor. 

 § 1º Se as inscrições ativas estiverem parceladas, o devedor poderá optar pela utilização dos 

valores para amortização ou liquidação do saldo devedor. 
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 § 2º Se as inscrições estiverem garantidas ou suspensas por decisão judicial, os valores 

permanecerão em conta à disposição do juízo até o encerramento das respectivas ações judiciais, 

sendo possível a substituição das garantias anteriormente prestadas pelo saldo remanescente 

depositado. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 84. Os Procuradores da Fazenda Nacional que participarem do processo de transação 

de que trata esta Portaria somente poderão ser responsabilizados civil, administrativa ou penalmente, 

inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, quando agirem com dolo ou 

fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem. 

 Art. 85. Aplicam-se à transação na cobrança da dívida ativa do FGTS as disposições da 

Resolução CC/FGTS n. 974, de 11 de agosto de 2020, podendo a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional delegar à Caixa Econômica Federal a prática de atos materiais relativos às negociações. 

 Art. 86. Até a entrada em vigor do Capítulo II desta Portaria, as transações firmadas pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil observarão a capacidade de pagamento definida 

nos termos do Capítulo II da Portaria PGFN n. 9.917, de 14 de abril de 2020, competindo à 

Procuradoria-Geral Adjunta de Gestão da Dívida Ativa da União e do FGTS o fornecimento dos dados 

necessários para esse fim. 

 Art. 87. Ficam revogados: 

 I - o Capítulo II da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020, a partir de 1º de novembro 

de 2022; e 

 II - os demais dispositivos da Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020, a partir da entrada 

em vigor desta Portaria. 

 Art. 88. Esta Portaria entra em vigor em 1º de agosto de 2022. 

 Parágrafo único. Os Capítulos II e VI desta Portaria entram em vigor em 1º de novembro de 

2022. 

 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 

 

(DOU, 01.08.2022) 

 
BOLT8643---WIN/INTER 
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#LT8653# 

 

 

 VOLTAR 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - TRANSAÇÃO 

DE DÍVIDA - ÂMBITO DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PGFN - 

REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 

 

 

PORTARIA PGFN Nº 6.941, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

Altera a Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022. 

 

 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 14, caput e parágrafo único, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei 
nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 
de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 46. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 1º Poderão propor ou receber proposta de transação individual simplificada os 
devedores cujo valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União seja superior 
a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e inferior ao limite previsto no inciso I do caput deste 
artigo. 
 ................................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Fica revogado o inciso II do art. 36 da Portaria PGFN nº 6.757, de 29 de julho de 2022. 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 05.08.2022) 
 
BOLT8653---WIN/INTER 
 
 
 

  

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 6.941/2022, altera 

a Portaria PGFN nº 6.757/2022, *(Publicada neste Boletim), em seu artigo 46 que trata da transação 

individual, para dispor sobre o valor consolidado dos débitos inscritos em dívida ativa da União que 

seja superior a R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) e inferior ao limite de R$ 10.000.000,00 ( dez 

milhões de reais ). 

 

Consultora: Gláucia Cristina Peixoto. 
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#LT8644# 

 

 

 VOLTAR 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS OU INSTITUIÇÃO DE ENSINO VOCACIONAL - 
MEMBROS DE INSTITUTO DE VIDA CONSAGRADA - SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL OU 
EMPREGADO - CONSIDERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB Nº 1, DE 29 DE JULHO DE 2022. 
 
 

 

Dispõe sobre os valores despendidos com ministros de confissão religiosa, com os membros de 

instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, nos termos dispostos na 

legislação referente à tributação. 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 

o Anexo I da Portaria RFB nº 20, de 5 de abril de 2021, tendo em vista o disposto nos §§13, 14 e 16 do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional 

com ministros de confissão religiosa, com os membros de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa, em face do mister religioso ou para a subsistência, não são 

considerados como remuneração direta ou indireta, nos termos do §13 do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

1991. 

 §1º A existência de diferenciação quanto ao montante e à forma nos valores despendidos 

com os ministros e membros, comprovada em atos constitutivos, normas internas ou em outros 

documentos hábeis da instituição religiosa, que pode ocorrer em função de critérios como 

antiguidade na instituição, grau de instrução, irredutibilidade dos valores, número de dependentes, 

posição hierárquica e local do domicílio, não caracteriza esses valores como remuneração sujeita à 

contribuição prevista no inciso III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

 §2º Serão consideradas remuneração somente as parcelas pagas com características e em 

condições que, comprovadamente, estejam relacionadas à natureza e à quantidade do trabalho 

executado, hipótese em que o ministro ou membro, em relação a essas parcelas, será considerado 

segurado contribuinte individual, prestador de serviços à entidade ou à instituição de ensino 

vocacional. 

 Art. 2º O disposto no art. 1º não impede que a entidade religiosa ou a instituição de ensino 

vocacional estabeleça relação de emprego com seus ministros ou membros, hipótese em que 

deverá recolher as contribuições sociais incidentes sobre os valores a eles pagos, como segurados 

empregados, conforme previsto nos incisos I e II do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 

 Art. 3º Publique-se no Diário Oficial da União. 

 

JULIO CESAR VIEIRA GOMES 

 
(DOU, 01.08.2022) 

 
BOLT8644---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório 

Interpretativo RFB nº 1/2022, dispõe, que os valores despendidos pelas instituições religiosas ou 

instituição de ensino vocacional aos membros de instituto de vida consagrada em face do seu 

mister religioso ou subsistência, não são considerados remuneração direta ou indireta e não sujeita 

à contribuição previdenciária. 

 Tais ministros ou membros da vida consagrada, em relação às referidas instituições, são 

considerados segurados contribuintes individuais ou prestadores de serviços, facultada a relação 

de emprego, com as devidas contribuições. 

 

Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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#LT8646# 

 

 

 VOLTAR 

 

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS E DE OUTRAS 
ENTIDADE E FUNDOS - DCTFWeb - MULTA POR ATRASO - CANCELAMENTO 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CORAT Nº 11, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

 
Cancela multas por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) emitidas no dia 1º de julho 
de 2022. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, no exercício das 

atribuições previstas no inciso II do art. 66 e no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e 

tendo em vista o disposto no art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021, 

 DECLARA: 

 Art. 1º Ficam canceladas as multas por atraso na entrega da Declaração de Débitos e 

Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) emitidas no 

dia 1º de julho de 2022. 

 Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 
 

MARCOS HUBNER FLORES 
 

(DOU, 03.08.2022) 
 
BOLT8646---WIN/INTER 

 
 
 
 

“A persistência é o caminho do êxito”. 
 

Charles Chaplin 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Coordenador-Geral de Administração do Crédito Tributário, por meio do ADE CORAT nº 

11/2022, cancelam as multas por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos (DCTFWeb) emitidas no dia 1º 

de julho de 2022. 

 

Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 


